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(DO SR; RENATO AZEREDO) 

Modifica dispositivos do Decreto-lei nQ 227, 

de 28 de fevereiro de 1967-~ódigo de Minera 
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PROJETO DE LEI n9 ,de 1981 

- C;go6/3J 
---" . Modifica dispos'ti 

to-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 

1967 (Código de Mineração), com as 1tera 

ções posteriores. 

Do Deputado RENATO AZEREDO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

·tfn K í 

Art.1~ Os dispositivos abaixo do Decre-- -

to-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo De-

ereto-Lei n9 318, de 14 de março de 1967, pelo Decreto-Lei n9 

330, de 13 de setembro de 1967, pelo Decreto-Lei n9 723, de 

31 de julho de 1969, pela Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 

1976, e pela Lei n9 6.567, de 24 de setembro de 1978, passam ~ 

vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 16. . ............................. . 
'1 '- - - , 
11- designação das substâncias a pesqui 

sar, com eferência à classe a que pertencerem; indicação da ex 

tensão superficial da área objetivada, em hectares, e da denomi 

nação do imóvel, Distrito, Município e Estado em que se situa. 

-
Art. 55. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.) 

§lQ ..l. .•••••••••••••.•••.•••••••••••••.••• 

~29-A concessão de lavra somente é trans 
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• 

missível a quem for capaz de exercê-la de acordo com as dispo 

sições deste CQ9igo . 
• 

~39-As dívidas e gravames constituí-

dos sobre a concessão resolvem-se com a extinção desta, ressal 

vada a ação pessoal contra o devedor . 

- - -~49-0s credores nao tem açao alguma 

contra o novo titular da concessão extinta, salvo se esta, 

por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessio 

nário devedor. 

Art.56. A concessão de lavra poderá 

ser desmembrada em duas ou mais concessões distintas, a juí-

zo do D.N.P.M., se o fracionamento não comprometer o racio 

nal aproveitamento da jazida e desde que evidenciadas a via 

bilidade técnica, a economicidade do aproveitamento autônomo 

das unidades mineiras resultantes e o incremento da produção 

da jazida . 

Parágrafo único~ O desmembramento 

será pleiteado pelo concessionário, conjuntamente com os pre 

tendentes às novas concessões, se for o caso, em requerimen-

to dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue medi-

ante recibo no Protocolo do D. N. P . M. , onde será mecanicamen-

te numerado e registrado, devendo conter, além de 

justificativo, os elementos de instrução referidos 

memorial ~ 

no art. 3~(~ ) 

GER 20.01 .0050.5 
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-relativamente a cada urna das concessoes propostas." 

Art.29 Esta i ei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art.39 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala das em de junho de 1981. 

""", __ .. L 

Depu ado 

GER 20.01 .0050.5 
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JUSTIFICAÇÃO 

A legislação minerária vigente- o Decre 

to-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, com as alterações 

posteriores - consagra o princípio da indivisibilidade da 

-concessao de lavra "tout court", sem contemplar qualquer 

hipótese, ainda que excepcional, de sua não aplicação. 

Nesse particular, já o Codigo de Minas 

de 1940 (Decreto-Lei n9 1.895, de 29 de janeiro de 1940) hou 

ve-se com mais sabedoria ao estatuir, em seu art.32, verbis: 

GER 20.0 1.0050.5 

"Art.32 . A área de uma autorização -nao 

pode ser dividida, quer pelos concessio 

nários, quer por terceiros adquirentes. 

Nem os concessionários nem terceiros po 

dem lavrar somente parte da jazida, in 

dependentemente do plano preestabeleci

do, salvo nos casos em que ulteriormen 

te o Governo reconheça que se pode divi 

dir a área em duas ou mais autorizações 

distintas e após aprovação, pelo Minis 

tério da Agricultura das modificações 

introduzidas, em conseqüência, no Ela 

no acima mencionado." (O grifo é nosso) . 

Decorridos, agora, quatorze anos de a 
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plicação do Côdigo de Mineração de 1967, e~tge~se em consenso 

entre os que têm a ver com a atividade m:tnelial no Pais a OpGE: 

tunidade e a utilidade da exceção acolhida pelo texto de 1940. 

A prática tem demonstrado que, 

em certos casos, a vedação rigorosa e absoluta da lei § divisi 

-bilidade da concessao atua como entrave ao aproveitamento eco 

nômico mais racional da jazida. 

Este projeto, incorporando ao 

nosso estatuto minerário, sob roupagem hova, a idéia antiga, 

tem por escopo ensejar a negociabilidade da concessão cuja 

rea primitiva seja passível de fracionamento ou divisão, 

que possa resultar aumento da produção prevista no plano 

aproveitamento econômico da jazida, pertinente à concessão 

-a 

de 

de 

o 

riginalmente outorgada. A par disto, permitirá, igualmente, 

ao titular -da concessao, se for o caso, transferir ao propri 

etário do solo a fração da jazida nele contida e quet de 

boa fé, por equívoco ou outra razão qualquer,lhe haja sido 

deferida. 

Assim -e que o textQ proposto 

contempla a possibilidade do desmembr~entG da concessão em 

duas ou mais outras, se,a juizo do Departamento Nacional da 

Produção Mineral(DNPMl, o fracionamento não comprometer o a 

proveitamento racional da jazida e desde que fiquem demons 

GER 20.01.0050.5 
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tradas a viabilidade técnica, a economicidade do aproveita-

mento autônomo das concessões resultantes e o incremento da 
• 

produção da jazida. 

As exigências e condicionantes re-

feridas - ~ • I ~. sao necessarlas para reforçar o prlnClplO geral da 

indivisibilidade da concessão, que continua sendo a regra, 

da qual a apartabilidade, o fracionamento , constitui a exce 

ção, chancelada e admitida no texto . -. em Clrcunsta nclas e con 

dições definidas. 

Por razões de técnica legislativa, 

fornos levado a proceder a pequenos ajustes em dois ar-

tigos do Código, em hosana ao indeclinável atributo da 

clareza. 

Por último, devo mencionar que a-

proveitei o ensejo dessas modificações para espancar da 

lei minerária a exigência da indicação, pelo requerente de 

autorização de pesquisa, da indicação do nome dos 
. ~ 

proprleta 

rios das terras abrangidas pelo perímetro delimitador da 
~ 

a 

rea objetivada no requerimento. 

Tal requisito é, na verdade, despi-

GER 20.01.0050.5 
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ciendo e extravagante ante a 
. ~. 

slstematlca legal vigente, 

em que a exploração dos bens minerais é facultada generica 

mente a qualquer interessado. 

A indicação referida, a que a lei 

confere o status de elemento essencial de informação, só 

será útil de fato 
~ 

apos a eventual outorga do Alvará au 

torizativo da pesquisa, em havendo necessidade de instaura-

ção do processo de avaliação judicial da renda e da inde-

nização devidas pelo pesquisador ao superficiário. 

Além do mais, tem-se que a ausên-

cia dessa indicação por ocasião da protocolização do 

pedido de autorização de pesquisa constitui, hoje, uma 

das causas mais freqüentes de indeferimento liminar,de que 

cogita a legislação, com prejuízos ponderáveis - ~ nao so pa 

ra os interessados, como também para a própria Administra 

-çao, obrigada a processar e analisar requerimentos inaE 

tos para os fins a que se destinam. 

~ 

Estes, os fundamentos e os propo-

sitos da nossa inciativa, à qual, espero, os meus ilus-

tres Pares concederão seu integral beneplácito. 

s, em de de 

~~"" L 
RENATO DO 
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CAPiTULO 111 - DA LA VRA 

An. Jó - Entende-se por lavra o conjunto de operAÇÕeS coordenadas objett
"ando (, aprOftitamento industrial da jazida. desde a atraçAo das substlncias 
minerais úteis que contiver. a~ o beneficiamento das mesmu. 

An. 37 - Na outorJa da lavra. serlo observadas as seguintes mndiç6es: 
J - a jazida deYerá estar pesquisada. mm o Relat6rio aprondo pelo DNPM; 

11 - a 'rea de la\Ta seri a adequada l conduçlo tkniccHcon6mica d05 
trabalhosdeextraçlaebeDeficiamento. respeitadolO5 limites daúu de pesquisa. 

Pariarafo único - Somente as empresas de mineraçlo poderlo habilitar-se ao 
direito de la\Ta. e nlo haver' restrições quanto ao número de CODCCIslles outorpdas 
a uma mesma empresa. 

Art_ 38 - O requerimento de autorizaç1o de la\Ta ad clin,ido ao Ministro 
das MinaseEIIC1lPa, pelotitulardaautoriuçla de pesquisa,ou ICU me E1ac-,edeftd 
ser instruido mm O5lCJUinta elementoa de inforDUlÇla e ))I'O'a: . 

oi _ certidlo de rtijJÍStN do Departamento Nacioaa\ do Reptlo do Com&
cio. da entidade c:onstitulda, que poded ser firma individual de bruüeiro ou s0cie
dade orpnizada DO Pais. ambas autorizadas a fuDcioaar como empresa de mine
raçlo; 

11 - ° designaçlo das substlndU minerais a lavrar, COID indialçlo do Alvad 
de Pesquisa outol'Jado, e de apnwaçla do respectivo Relatl6rio; 

111 - denominaçlo e desmçla da «atinç1o do campo pretendido para a 
lama. relacionando-o. com precisA0 e clareza. aos ya1CJ5 doi ri05 ou cõrrqos. constan
tes de mapas ou plantas de noCória autenticidade e precislo, e estradas de ferro e 
rocIoYias. ou. ainda. a marcos naturais ou acidentes topoer'fico& de inconfundiv.el 
detenninaçlo; luas coafrontações com autoriz.aç6es de pesquisa e CODCCIs6es de 
lavra vizinhas. se as houver, • inclicaçlo do Distrito, Munidpio, CAmara e Estado, e, 
ainda, nome e residencia dos proprietiri05 do solo ou posseiros; 

IV - definiçlo JrÜica da irea pretendida. delimitada por fiBura ICOrMtrica 
formada. obriptoriameDte, por sqment05 de retas mm orientaçAo Norte-Sul e 
Leste-Oeste verdadeiros. com 2 (dois) de ICUS v&tices, ou excepciona1mente 1 (um), 
amarrado a ponto fixo e inconfundivel do terreoo, sendo 05 vetores de amarraçla 
definidos por seus comprimentos e rumos verdadeiros, e configuradas. ainda. as 
propriedades territoriais por ela interessadas, com os nomes dos respectiv05 superfi
c:iários. além de planta de situaçlo; 

V - anidlles de que deftd par a mina; 
VI - plano de aproveitamento econômim da jazida, com desc:riçla das insta

laçl:les de beneficiamento; 
~ . ... • ~, ... . , , I I "" .. ," 

• 
An. 55 - Subsistiri a Concesslo quanto &OI dirdtoa, ob~,IiJnjgçIIII. 

deitos dela decorrentes. quando o conc:essionirio a alienar ou .,.nr. na far.
ru. lei. 

'J 

§ 1.° - Osat05 de alienaçlo ou oneraçlo s6 terla validade depois de ater» 
dos no livro de ReJistro das Concessões de Layra. 

§ 2.° - A concessla da lavra i indivislvel e somente i transmissl"ela qual 
capaz de ex~la de amrdo com as disposiç6es deste C6dl,o. 

An. 56 - As dividas e gravames constituldos sobre a COIICCS"1o resDhl"'~ 
com a extinçlo desta. restando a açlo pessoal contra o devedor. 

Padarafo único - Os credores nlo têm açlo alguma contra o Il0l'0 

concesslo extinta. salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domloio do priI". 
concessionirio devedor. 

- . , 

-----------------------~ 

• • • 

An. ].O - .0 artigo 26 do Dec:reto-Iei n.O 1:1.7, de 28 de fevereiro de 1967 
passa a ter a segulRte redaçlo: ' 

"An. 26 .- Cada pessoa, natural ou jurfdica, pode,. deter S (clom) autoriza
çlIes de pesqutsa para cada substiocia mineral, e, no mhimo 50 (cloqOeota) da 
mesma c1asse. ' 

Parigrafo único - Desde que apresentado e aceito pelo Departamento N . 
oal da Produçlo Mi~ral o Relat6rio de Pesquisa de que trata o inciso VIII do a~ 
1:1. d~te C6c!Jgo, conSIdera-se encerrada a fase de pesquisa para os fios de limi·"~ 'i 

° do numero de autorizaç6cs." ~ o 

An. 2.° ~ ~te Decreto-1ei entrad em n,or na data de sua public:açlo 
revogadas as c!isp0liç0cs em contrúio. ' 

, 

, 



LEI N.o 6.403 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1871 

MODIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N9 227. DE 28 DE FEVEREIRO DE 19G'1 · (CODIGO DE MINERAÇAO) , ALTERADO PELO DECRETO-LEI N9 318, DE 14 DE MARQO 
DE 1967" 

Art. l' - O • l' do art. 89; o art. 11; o Item I do art. 18; os arta. 18, 19, 20 e 32; o Item XVI do art. 47; e os arta. 75 e 78 do Decreto-lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n' 318, de 14 de março de 1967, passem a vigorar com a seguinte redação, acrescido o eeu art. 85 dOI parágrafos 1', 29 e 3': 
-Art. 89 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• • 
I l' - A habUitaçio ao aproveitamento de substAnc1as minerais pelo regime de Ucenclamento depende da obtenção, peJo interessado, de Ucença especff1ca, expecUda pela autoridade adDl1n1strativa local no Munlcfplo de aituaçAo da Jazida, e da eletivacl.o do respectivo resdstro no Departamento Nacional da Proc1uçf.o Mineral <DNPM> mediante requerimento que eeri. 1n.strufdo e processado na forma estabelecida em Portaria do Diretor-Geral do referido Orgia. 
Art. 11 - Seria respeitados, na allllcaçio dos regimes de AutorizaçAo, Licenciamento e Concessio: 
a) o direito de prioridade l obtençi.o da autorizaçAo de pesquisa ou do reg1stro de Ucença, atribuído ao inteIenedo cujo requerimento tenha por objeto área considerada Uvre, para a finalidade pretehdtda. l d.8ta da protocoUzaçf.o do pedido no Departamento Naclonal da Produçi.o Mineral IDNPM>, atendidos os deJi'!ats requ1s1tos cabive1a, estabelecldos neste Código; e 
b) o direito l particlpaçi.o nos resultados da la~ em valor correspondente ao dizimo do imposto sobre l41nerais, apUcável, exclusivamente, ia concess6es outorgadas após 14 de março de 1967. 
Art. 18 - ........... . .. . ......... . .......... . ........... . 
I - prova de nacionalidade brasileira, estado clvll, pr0-fissão e domlcWo do requerente, pessoa natural. 
Em se tratando de pesaoa Jurid1ca, cópia do Alvari de autorizeçl.o para funcionar como Empresa de Mineraçio, com a prova do respectivo reg1stro no órgI.o de Registro de Commlo de sua sede. PIova do recolhimento dos emolumentos estabelecidos no art. 20 deste Código • . . - .. -.- ~ 

, , - - -, 
• • - -, 

Art. 20 - O requerimento da auton:u~en~,~u~:a:~ leita o inteI E 55edo ao ~en~ ~~ valor de referência escorrespondente a 3 (três) vezes no art 29 pa.-áltrafo 'dnltabelecldo de aco~o cf~ o d= de 1975: a 'qual devert. ser co. da LeI n' ~ '~'iuda ao BanCO do Bra.'IU B.A .• l =.a anteclpadamen reco
d Mineraçio _ Parte Di.st>Onivel-, -

do ~~~ i!:F~ a: de 8 de outubro de 19M. tuido -- . Íe terá direito l rest1tulçl.o da tmpor-I l' - O requeren tos nos seguintes caSOS: tAnela relativa aos emolumen , dam to no art. a) se o pedido for tndeferido ~~e en 
17, capta e no I l' do art. 18 deste r falta do assentimento 

b) ee o pedido for indef~~~ para a outorga da au- ' de 6rgI.o ou entidade pdbUcos \ 
torizaçAo, na forma da lei. área objetlvada. e satisfet-I 29 - Encontrando-se Uvre : Denartamentc Naclonal da \ tas as exlJênclas deste código, xpedlrá oficio ao requerente PrOduel.o Mineral <DNPM> e de 10 (trinta) dias, contaconvidando-o a efetuar no ~~Frto onelal da Un\l.o. o pa~-;ios de sua pubU~ notes l pubUcaçl.o do Alvará de Pesmento das despesas ez:: ao menclonado Orglo, no mesmo quisa, devendo apresen rovante 
prazo, o respectivo comP eixar de atender no prazo pró-I 39 - Se o requer:~'!, anterior. o pedidO será tndefeprlo, ao dispOSto no : d por despacho do Diretor-Geral do rido e o ProcessoNacI~d:' Produçl.o Mineral (DNPM). Departamento o 

- --, • 

• 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONST'ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 4.906, DE 1981 

"Modifica dispositivos do Decreto-lei 

n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), com as alterações posteriores." 

Autor: Deputado RENATO AZEREDO ; 

Relator: Deputado OSVALDO MELO 

-Propoe o ilustre Deputado RENATO AZEREDO, atra-

vés do Projeto de Lei em eplgrafe, duas alterações básicas no 

Código de Mineração (Decretp-lei n9 227/67): 

a. derrogar o principio, já consagrado 

lação minerária vigente, da absoluta indivisibilidade 

na legis -
da con -

cessão de lavra. Tal principio, no Código de Minas anterior 

(Decreto-lei n9 1.895/40), deixava aberta uma porta para casos 

excepcionais, em que se poderia justificar a divisibilidade da 

área de uma concessão de lavra. Conforme Sua Excelência, "a 

prática tem demonstrado que, em certos casos, a vedação rigor~ 

sa e absoluta da lei à divisibilidade da concessão atua como 

entrave ao aproveitamento econômico mais racional sda jazidà"; 

b. igualmente, revogar do mesmo Código a "exi -

gência da indicação, pelo requerente de autorização de pesqui

sa, dos nomes dos proprietários das terras abrangidas pelo pe

rímetro delimitador da área objetivàda no requerimento". Tal 

indicação, conforme quer o ilustre Autor, somente seria efeti

vamente útil após a outorga do alvará de pesquisa, se fosse o 

GE R 20.01.0050.5 
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caso, além de constituir causa 

rimento liminar do pedido, com 

-2-

das mais frequentes do indefe

ponderáveis prejuízos para a 

Administração e os próprios interessados. 

Outros pequenos ajustes nos dispositivos do 

Código teriam sido necessários, adernais, por razões de técni

ca legislativa. 

Cumpre-nos, nesta comissão de Constituição e 
- ... Justiça, examinar o assunto consoante a sua adequaçao a Carta 

Magna, juridicidade, e qualidade da técnica legislativa. 

o artigo 89, inciso XVII, item h, da Constitui - -
ção Federal, empresta ã união competência para legislar sobre 

"jazidas, minas e outros recursos minerais". Corno, adernais 

disso, não se insere a matéria no ámbito daquelas cuja inici~ 

tiva seja de exclusiva competência do Sr. Presidente da Repú

blica, e nem fere qualquer dispositivo constitucional, ou prin -
clpio dele decorrente, resulta, em nossa opinião, constitucio 

nal o Projeto de Lei. 

Nada ternos a objetar, finalmente, quanto ã 
da sua juridicidade ou qualidade da técnica de elabo--questao 

-raçao legislativa. 

11 - VOTO' DO RELATOR 

Diante do exposto, somos pela constitucionali

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei n9 4.906, de 1981, de iniciativa do Sr. Deputado RENATO 

AZEREDO. 

Sala da Comissão, em .lb de %o~ de 1981 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 
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COilISSÃO , JUSTIÇl', 

P RECER D . cmnssÃo 

A Comissão ce Constituicão e Justir.a , en reunião de 
~ ~ 

sua Turma "B" , opinou, 

de , 

n9 

juridicidade 

4 . 906 / 81 , nos 

e ~)oa 

unanimemente , pela constitucionalida

técnica legislativa o Projeto ~e Je i 

termos do parecer do _,elator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputa~os: 

fr I sio Vieira Lima - Presi ente , 

dhemar Santillo , Antônio r.1orimoto , 

Osvalc.o Melo - "e -'. \ 

lator , A.ntônio RUSGo, 

Francisco Benjami m, Christiano Dias Lopes , Djalma Marinho , 

Jairo Magalhães, João Gi berto , Nilson Gibson , Roberto Frei 
", ~. I re e .. arC1Sl0 De ga o . 

Sala da Comi são , 26 de agosto 0e 1981 . 

---
l'~FR!SIO vr:crRA 
Presidente 

---..>~ __ O.Y
De::>utado OS'll'.LDO !1ELO 

_ elator 

/o~ 
cC ~./ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATO RIO 

PROJETO DE LEI N9 4.906, de 1981 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Mineração), com as alterações posteriores~ 

AUTOR: Deputado RENATO AZEREDO 

RELATOR: Deputado PAULINO CíCERO 

Com o presente Projeto de Lei, pretende s eu 

autor modificar dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 1967-

Código de Mineração - para determinar, "no requerimento de au 

torização para pesquisa de miriérios," "consténl ., entre outros ele 
. 

mentos, a designação das substâncias a pesquisar, com refe -

rência à classe a que pertencem, e, também, a indicação da 

extensão da superfície da área, em hectares, e da denomina 

ção do imóvel, Distrito, Município e Estado onde estejam si 

tuadas. 

GER 20.01 .0050.5 
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A modificação substancial, porém, se refere 

ao Art. 56. Aí, pretende-se que a concessão da lavra possa 

ser. desmembraaa .. :. ' , em duas ou mais concessões distintas, a 

juízo do Departamento Nacional de Produção Mineral, no caso 

de o fracionamento não comprometer a exploração racional da 

jazida, e, ainda, desde que haja viabilidade técnica, econo

micidade do aproveitamento autônomo das unidades resultantes 

e o incremento da produção da jazida. 
j 

o Projeto, na douta Comissão de Constituição 

e Justiça, obteve parecer favorável quanto à constitucionali 

dade, à juridicidade e à técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

Art. 28, §lO, compete a esta Comissão a análise do Projeto, 

no .mérito da q uestão, para opinar a respeito da pesquisa e 

expl0ri~ã€)Z.dos reeursqs =.: mineraü;, e da concessão de serviços 

que exp~or;em - riquezas minerais (iUíneas "ali e "c"). 

Enfocando-se a principal modificação pretendi 

da pelo Projeto, vemos que pretende oferecer substancial aI 

teração na atual política de concessão de lavra. De fato, ho 

je, o Decreto-lei n9 227, de 1967, com as alterações poste 

riores, não permite 

tadas, mesmo quando 

que as lavras concedidas sejam fragmen 

a isso aconselham a conveniência e a 

produtividade da jazida. 

/ 

GER 20.01.0050.5 
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Conforme bem lembra a justificação do Projeto, 

a atual disposição legal tem demonstrado inconveniências sé 

rias, por isso que lia prática tem demonstrado que, em certos 

casos, a vedação rigorosa e absoluta da lei à indivisibilida

de da concessão atua como entrave ao aproveitamento econômi 

co mais racional da jazida". 

o Projeto ora em exame abre a possibilidade de 
-fracionamento da concessaOi mas, por outro lado, tem o cuida 

do de situar essa eventualidade como exceção à regra geral, 

que continua sendo a da indivisibilidade da concessão. Assim, 

somente em casos específicos, atendendo a determinadas condi-

ções, pode-se fracionar a concessão da lavra. Essas condi -

ções, e a própria conveni ência do fracionamento, ficarao a 

critério do Departamento Nacional de Produçãõ Mineral. 

Pretende-se, também, a alteração do Art. 16, 

item II, do mesmo Decreto-lei n9 227, de 1967, para, ao invés 

de a informação, anexa ao pedido de concessão, se referir à 

designação genérica das substâncias 

hectare, à denominação e descrição 

. .. 
a pesqu1sar, a 

da localização 

.. 
area em 

da 
.. 
area 

pretendida em relação aos principais acidentes topográficosda 

região, ao nome dos proprietários das terras abrangidas pelo 

perímetro delimitador da área, Distrito, Município, Comarca 

e Estado, dela constem ~ ao contrário, indicações mais objeti 

vas, tais como, designação das substâncias e pesquisas, com 

referência à classe a que pertencem, indicação da extensão su 

perficial da área objetivada, em hectares, eda denominação do 

imóvel, Distrito, Município e Estado em que se situa . (item II 

do Art. 16). 

Realmente, as atuais exigências do Decreto-lei, 

tornam ~ muitas vezes, quase impossível a concessão de lavras , 
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eis que, como Sói acontecer muitas vezes, o requerente se 

vê na impossibilidade de arrolar todos os nomes dos proprie

tários das terras, conforme exige o atual item 11, do Arti 

go 16, que se pretende modificar. E, ainda, é essa informa 

ção, a par de dificultosa, desnecessária, pelo menos na fase 

do requerimento da exploração, pois nem sequer se sabe se 

será ela concedida ou não. Só após a eventual outorga é que 

tal informação poderá ser útil, havendo, então, necessidade 

de instauração de processo de avaliação judicial da renda 

e da indenização que o pesquisador deva ao proprietário do 

solo. 

Enfim, a modificação pretendida pelo Projeto 

ao item 11, do Art. 16, do Decreto-lei n9227, de 1967, encon 

tra guarida na maior clareza do dispositivo e na sua 

precisão e eficácia objetiva. 

maior 

Assim, diante do exposto, julgamos o Projeto 

de lei n9 4.906, de 1981, apto a prosperar. Somos, pois, 

no mérito, pela sua aprovação. 

:g o nosso voto. 

Sala da Comissão, em 2,5" de ~ de ~ 1. 

, L-
Deputado PAULINO C~~ 

Relato 

I "f 
GER 20.01 .0050.5 1 o. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJO DE MINAS E ENERGIA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em sua reunião ordiná
ria, desta data, na apreciação do Projeto de Lei n 9 4.906/81, 
opinou unanimemente pela sua aprovação nos termos do parecer do 
Relator Deputado Paulino Cícero. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Guido Arantes - Presidente, Horácio Matos, Genésio de 

Barros, Prisco Viana, Siqueira Campos, Claudio Strassburger, Né 
lio Lobato, Milvernes Lima, Paulino Cícero, Oswaldo Lima, Anto
nio Zacharias, Marcelo Cordeiro, Maurício Fruet, Antonio Ferrei 
ra, Walmor de Luca, Jorge Ferraz, Odulfo Domingues, Delson Sca
rano, Newton Cardoso, Tidei de Lima, Carlos Nelson, José Frejat 
e Gomes da Silva. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1.981. 

Deputado G 
Pre 

Paulino 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.906, DE 1981 

Modifica dispositivos do Decreto
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Mineração), com as alterações 
posteriores. 

AUTOR: Deputado RENATO AZEREDO 

RELATOR: Deputado DELSON SCARANO 

A proposta em exame, do ilustre Deputado Rena 

to Azeredo, objetiva alterar os arts. 16, 55 e 56 do Código 

de Mineração para introduzir a divisibilidade da concessão de 

lavra e revogar a exigência para que o requerente de autoriza 

ção de pesquisa indique os nomes dos proprietários das terras 

em que pretende explorar,dentre outras modificações. 

Justificando, o Autor alega que o Código de Mi 

nas de 1940 (Decreto-lei n9 1.895, de 29.01.1940) previa em 

seu art. 32, corno exceção, a divisibilidade da área de autor i 

zação de barra, corno a seguir: 

GE R 20.01 .0050.5 

"Art. 32 A área de urna autoriza-
çao não pode ser dividada ............. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
salvo nos casos em que ulteriormente o 
Governo reconheça que se pode dividir a 
área em duas ou mais autorizações distin 
tas e após aprovação, pelo Ministério da 
Agricultura das modificações introduzi
das, em conseqüência, no plano acima men 
cionado" . 
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A proibição rigorosa como no Código atual, se 

gundo o proponente, é um entrave ao aproveitamento econômico 

da jazida. O projeto contempla a possibilidade do desenvolvi 

mento condicionado à opinião do D.N.P.M. quanto ao não compro 

metimento do aproveitamento racional da jazida. 

Quanto à dispensa para que o requerente da au 

torização indique os nomes dos proprietários das terras que 

objetiva lavrar,o legislador argumenta que considera esse re 

quisito extravagante, porque é facultada a qualquer pessoa a 

exploração mineral, não se constituindo em elemento essencial 

de informação. Esse expediente seria útil após a outorga do 

Alvará, se houver necessidade de avaliação judicial de renda 

ou indenização ao superficiário. 

Alega ainda o nobre parlamentar que essa indi 

cação tem levado a freqüentes indeferimentos liminares, com 

prejuízos para os interessados e para a própria Administra-
-çao. 

As outras modificaçôes são apenas por 

de técnica legislativa. 

-razoes 

A matéria foi aprovada nas Comissões de Consti 

tuição e Justiça e de Minas e Energia. 

Sob o prisma que nos compete examinar o proje 

to, conforme disposições regimentais, entendemos que ele mere 

ce a nossa aprovação por tornar mais objetivo e dinâmico o Có 

digo de Mineração, dando mais uma oportunidade ao concessioná 

rio de limitar a área à sua real capacidade exploratória, que 

por motivos vários se alterou, além de eliminar entraves buro 

cráticos. 

GER 20.01 .0050.5 
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11 - VOTO DO RELATOR 

-Pelo exposto, somos pela aprovaçao do Projeto 

de Lei n9 4.906, de 1981. 

Sala da Comissão, em de de 1982. 

Depu 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 /def 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de AgrIcultura e polític'a RÜral 

' PARECER 'DA 'COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 

sua reunião ordinária do dia 29 de abri 1 de 1982, opinou, 

unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 4.906/81,do 
Sr. Renato Azeredo, nos termos do parecer do Relator, Depu
tado De1son Scarano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pa
checo e Chaves - Presidente, De1son Scarano - Relator, Niva1 
do KrHger, Marcus Cunha, Ernesto de Marco, Ado1pho Franco, 
Pedro LUcena, Bento LÔbo, Cardoso Alves, Jorge Vianna, Erne~ 

to Da 11 I O 9 1 i o, F r a n c i s co L i b a r d o n i, C a r los B e z e r r a, C e 1 soCa!:. 
v a 1 h o, R o n a n T i to, S a r a m a 9 o P i n h e i r o, H u g o R o d r i 9 u e s da C u n h a , 
Paulo Rattes, Geraldo Fleming, Jose Amorim, Antônio Annibe1-
li, Em;dio Perondi, Sebastião Andrade, Antônio Gomes, Ituri
va1 Nascimento e Pedro Germano. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 198 2. 

Deputaoo PACHECO E C 

Presidente 

ao DELSON SCARANO 

Relator ~t 
------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I - ..... . .. 

PROJETO DE LEI NQ' 4.906-A, DE 1981 

(DO SR. RENATO AZEREDO) 

Modific.a disposi tivos do Decreto-lei nº 227, de 
28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), - . .. 
com as alteraçoes posteriores; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons 
tituciona1~dade~ juridicidade e técnica 1egis1~ 
tiva; e, das Comissões de Minas e Hnergia e de 

• I • ~ Agrlcu1tura e Eo1ltlca Rural, pela aprovaçao • 

(.PROJETO DE LEI NQ' 4.906, de 1981~ a que se re
ferem os pareceres) 

GE R 1.10 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 4.906, de 1981 

(Do Sr. Renato Azeredo) 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Código de Mineração), com as alterações posteriores. .. '-

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas e Energia e 
de Agricultura e Política Rural.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os dispositivos abaixo do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, pelo 
Decreto-lei n9 330, de 13 de setembro de 1967, pelo Decreto-lei n9 723, de 31 
de julho de 1969, pela Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 1967, e pela Lei n9 

6.567, de 24 de setembro de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. . . .. . .. .. .... . .. . .. ... ......... .. .. . .... ... . 

11 - designação das substâncias a pesquisar, com referência à 
classe a que pertencerem; indicação da extensão superficial da área 
objetivada, em hectares, e da denominação do imóvel, Distrito , M u
nicípio e Estado em que se situa. 

Art. 55 . 
§ 19 .. .. . .. . ... . .. . . . . .. . ..... . ..... . ... . . .. . . . . . . . . 
§ 29 A concessão de lavra somente é transmissível a quem for 

capaz de exercê-la de acordo com as disposições deste Código. 
§ 39 As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão 

resolvem-se com a extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra 
o devedor. 
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§ 49 Os credores não têm ação alguma contra o novo titular 
a concessão extinta, salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao 

domínio do primitivo concessionário devedor. 

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em 
duas ou mais concessões distintas, a juízo do DNPM, se o fraciona
mento não comprometer o racional aproveitamento da jazida e des
de que evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do apro
veitamento autônomo das unidades mineiras resultantes e o incre
mento da produção da jazida. 

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo 
concessionário , conjuntamente com os pretendentes às novas con
cessões, se for o caso, em requerimento dirigido ao Ministro das Mi
nas e Energia, entregue mediante recibo do Protocolo do DNPM, 
onde será mecanicamente numerado e registrado, devendo conter, 
além de memorial justificativo, os elementos de instrução referidos 
no art. 38, relativamente a cada uma das concessões propostas ." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A legislação minerária vigente - o Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, com as alterações posteriores - consagra o princípio da indivisibili
dade da concessão de lavra "tou"('c"ourt"~ sem contemplar qualquer hipótese, 
ainda que excepcional, de sua aplicação. 

Nesse particular, já o Código de Minas de 1940 (Decreto-lei n9 1.895, de 
29 de janeiro de 1940) houve-se com mais sabedoria ao estatuir, em seu art. 
32, verbis: 

.. Art. 32. A área de uma autorização não pode ser dividida, 
quer pelos concessionários, quer por terceiros adquirentes. Nem os 
concessionários nem terceiros podem lavrar somente parte da jazi
da, independentemente do plano preestabelecido, salvo nos casos em 
que ulteriormente o Governo reconheça que se pode dividir a área em 
duas ou mais autorizações distintas e após aprovação, pelo Ministério 
da Agricultura, das modificações introduzidas, em conseqüência, no 
plano acima mencionado." (O grifo é nosso .) 

Decorridos , agora, quatorze anos de aplicação do Código de Mineração 
de 1967, erige-se em consenso entre os que têm a ver com a atividade mineral 
no País a oportunidade e a utilidade da exceção acolhida pelo texto de 1940. 

A prática tem demonstrado que, em certos casos, a vedação rigorosa e 
absoluta da lei à divisibilidadde da concessão atua como entrave ao aprovei
tamento ecoIW,mico mais racional da jazida. 

Este projeto, incorporando ao nosso estatuto minerário, sob roupagem 
nova, a idéia antiga, tem por escopo ensejar a negociabilidade da concessão 
cuja área primitiva seja passível de fracionamento ou divisão, de que possa re
sultar aumento da produção prevista no plano de aproveitamento' econômico 

• 

• 
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da jazida, pertinente à concessão originalmente outorgada. A par 1 9M 

mitirá, igualmente, ao titular da concessão, se for o caso, transferir ao pro
prietário do solo a fração da jazida nele contida e que, de boa fé, por equívo
co ou outra razão qualquer, lhe haja sido deferida. 

Assim é que o texto proposto contempla a possibilidade do desmenbra
mento da concessão em duas ou mais outras, se, a juízo do Departamento 
Nacional da Produção Mineral (DNPM), o fracionamento não comprometer 
o aproveitamento racional da jazida e desde que fiquem demonstradas a via
bilidade técnica, a economicidade e o aproveitamento autônomo das conces
sões resultantes e o incremento da produção da jazida. 

As exigências e condicionantes referidas são necessárias para reforçar o 
princípio geral da indivisibilidade da concessão, que continua sendo a regra, 
da qual a apartabilidade, o fracionamento, constitui a exceção, chancelada e 
admitida no texto em circunstâncias e condiçpes definidas. 

Por razões de técnica legi~!ativa, fomos levados a proceder a pequenos 
ajustes em dois artigos do CódigÓ:, em hosana ao indeclinável atributo da cla
reza. 

Por último, devo mencionar que aproveitei o ensejo dessas modificações 
para espancar da lei minerária a exigência da indicação, pelo requerente de 
autorização de pesquisa , do nome dos proprietários das terras abrangidas 
pelo perímetro delimitador da área objetivada no requerimento. 

Tal requisito é, na verdade, despiciendo e extravagante ante a sistemática 
legal vigente, em que a exploração dos bens minerais é facultada generica
mente a qualquer interessado . 

A indicação referida , a que a lei confere o status de elemento essencial de 
informação, só será útil de fato após a eventual outorga do Alvará autorizati
vo da pesquisa, em havendo necessidade de instauração do processo de ava
liação judicial da renda e da indenização devidas pelo pesquisador ao superfi
ciário. 

Além do mais, tem-se que a ausência dessa indicação por ocasião da pro
tocolização do pedido de autorização de pesquisa constitui, hoje, uma das 
causas mais freqUentes de indeferimento liminar, de que cogita a legislação, 
com prejuízos ponderáveis não só para os interessados, como também para a 
própria Administração, obrigada a processar e analisar requerimentos inap
tos para os fins a que se destinam. 

Estes os fundamentos e os propósitos da nossa iniciativa, à qual, espero, 
os meus ilustres Pares concederão seu integral beneplácito. 

Sala das Sessões, - Renato Azeredo. 

LEGISLAÇÀO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÀO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

.. ............. . . .............. .. ... . . ................ . ....... .. .. 
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CAPITULO III 
Da Lavra 

Lote: 57 Caixa: 158 

PL N° 4906/1981 

27 

Art. 36. Entende-se por lavra o conjunto de operações coordenadas ob

jetivando o aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das subs

tâncias minerais úteis que contiver, até o beneficiamento das mesmas. 

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes condições: 

I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprovado pelo 

DNPM ; 

11 - a área de lavra será a adequada à condução técnico-econômica dos 

trabalhos de extração e beneficiamento, respeitados os limites da área de pes

qUIsa. 

Parágrafo único. Somente as empresas de mineração poderão 

habilitar-se ao direito de lavra, e não haverá restrições quanto ao número de 

concessões outorgadas a uma mesma empresa. 

Art. 38. O requerimento de autorização de lavra será dirigido ao Mi

nistro das Minas e Energia, pelo titular da autorização de pesquisa, ou seu su

cessor, e deverá ser instruído com os seguintes elementos de informação e 

prova: 
I - certidão de registro do Departamento N acionai do Registro do Co

mércio, da entidade constituída, que poderá ser firma individual de brasileiro 

ou sociedade organizada no País, ambas autorizadas a funcionar como em

presa de mineração; 
11 - designação das substâncias minerais a lavrar, com indicação do Al

vará de Pesquisa outorgado, e de aprovação do respectivo Relatório; 

111 - Denominação e descrição da localização do campo pretendido 

para a lavra. relacionando-o, com precisão e clareza, aos vales dos rios ou 

córregos, constantes de mapas ou plantas de notória autenticidade e precisão, 

e estradas de ferro e rodovias, ou, ainda, a marcos naturais ou acidentes topo

gráficos de inconfundível determinação; suas confrontações com autori

zações de pesquisa e concessões de lavra vizinhas, se as houver, e indicação do 

Distrito, Município, Comarca e Estado, e, ainda, nome e residência dos pro

prietários do solo ou posseiros; 
IV - definição gráfica da área pretendida, delimitada por figura geomé

trica formada, obrigatoriamente, por segmentos de retas com orientação 

Norte-Sul e Leste-Oeste verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou excep

cionalmente I (um), amarrado a ponto fixo e inconfundível do terreno, sendo 

os vetores de amarração definidos por seus comprimentos e rumos verdadei

ros. e configuradas. ainda, as propriedades territoriais por ela interessadas, 

com os nomes dos respectivos superficiários, além de planta de situação; 

V - servidões de que deverá gozar a mina; 

VI - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição das 

instalações de beneficiamento; 

. . .... ... ...... . .................. .. .... ......... ...... ..... .. ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ..... 
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Art. 55. Subsistirá a Concessão quanto aos direitos, obriga i-
tações e efeitos dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gra
var, na forma da lei. 

§ 19 Os atos de alienação ou oneração só terão validade depois de aver
bados no livro de Registro das Concessões de Lavra. 

§ 29 A concessão da lavra é indivisível e somente é transmissível a quem 
for capaz de exercê-la de acordo com as disposições deste Código: 

Art. 56. As dívidas e gravames constituídos sobre a Concessão 
resolvem-se com a extinção desta, restando a ação pessoal contra o devedor. 

Parágrafo único. Os credores não têm ação alguma contra o novo iitu
lar da concessão extinta, salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domí
nio do primitivo concessionário devedor. 

DECRETO-LEI N9 723, DE 31 DE JULHO DE 1969 

Dá nova redaçào ao art. 26 do Decreto-lei n9 227, de 28 de feve
reiro de 1967. 

Art. 19 O artigo 26 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26. Cada pessoa, natural ou jurídica, poderá deter 5 
(cinco) autorizações de pesquisa para cada substância mineral, e, no 
máximo, 50 (cinqüenta) da mesma classe. 

Parágrafo único. Deste que apresentado e aceito pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mineral o Relatório de Pesquisa de 
que trata o inciso VIII do artigo 22 deste Código, considera-se en
cerrada a fase de pesquisa para os fins de limitação do número de 
autorizações" . 

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

LEI N9 6.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n9 318, de 14 
de março de 1967. 

Art. 19 O § 19 do art. 89; o art li; o item I do art. 16; os arts. 18, 19,20 e 
32; o item XVI do art. 47; e os arts. 75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fe
vereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, pas
sam a vigorar com a seguinte redação, acrescido o seu art. 65 dos §§ 19,29 e 39: 

Art. 89 
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do, de licença específica, expedida pela autoridade administração 
local no Município de situação da jazida, e da efetivação do respec
tivo registro no Departamento Nacional da Produção Mineral 
(DNPM) mediante requerimento que será instruído e processado na 
forma estabelecida em Portaria do Diretor-Geral do referido Úrgão. 
· ........ . .... . .......................................... . 

Ar. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Auto
rização, Licenciamento e Concessão: 

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesqui
sa ou do registro de licença, atribuído ao interessado cujo requeri
mento tenha por objeto área considerada livre, para a finalidade 
pretendida, à data da protocolização do pedido no Departamento 
Nacional da Produção Mineral (DNPM), atendidos os demais re
quisitos cabíveis, estabelecidos neste Código; e 

b) o direito à participação nos resultados da lavra, em valor 
correspondente ao dízimo do imposto sobre minerais, aplicável, ex
clusivamente, às concessões outorgadas após 14 de março de 1967 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 16. 
I - prova de nacionalidade brasileira, estado civil, profissão e 

domicilio do requerente, pessoa natural. 

Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de autori
zação para funcionar como Empresa de Mineração, com a prova do 
respectivo registro no órgão de Registro de Comércio de sua sede. 
Prova do recolhimento dos emolumentos estabelecidos no art. 20 
deste Código. 
· ... . .... . . . ... . . . .. . .. . ............. . ................... . 
· . . .. . .................. . . . . . . . ......... . ......... . .... . . . 

Art. 20. O requerimento da autorização de pesquisa sujeita o 
interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia correspon
dente a 3 (três) vezes o maior valor de referência estabelecido de 
acordo com o disposto no art. 29, parágrafo único, da Lei n9 6.205, 
de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser antecipadamente recolhida 
ao Banco do Brasil S.A., à conta do "Fundo Nacional de Mine
ração - Parte Disponível", instituído pela Lei n9 4.425, de 8 de ou
tubro de 1964. 

§ 19 O requerente terá direito à restituição da importância re
lativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no art. 17, caput 
e no § I ~ do art. 18 deste Código; e 

b )se o pedido for indeferido por falta do assentimento de órgão 
ou entidade públicos exigível para a outorga da autorização, na for
ma da lei. 

• 

• 
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§ 29 Encontrando-se livre a área objetivada, e ' satt I"'I.I~..Q.;)'( 
exigências deste Código, o Departamento Nacional da Produçào 
Mineral (DNPM) expedirá ofício ao requerente convidando-o a efe
tuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicaçào no 
Diário Oficial da União o pagamento das despesas inerentes à publi
cação do Alvará de Pesquisa, devendo apresentar ao mencionado 
Órgão, no mesmo prazo, o respectivo comprovante. 

§ 39 Se o requerente deixar de atender, no prazo próprio, ao 
disposto no parágrafo anterior, o pedido será indeferido e o proces
so arquivado, por despacho do Diretor-Geral do Departamento 
Nacional da Produção Mineral (DNPM)". 

LEI N9 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre regime especial para exploração e o aproveitamento 
das substâncias minerais que especifica, e dá outras providências. 

O Presidente da República : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 19 O aproveitamento das substâncias minerais enquadradas na 
Classe li , a que se refere o art. 59 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Código de Mineração), de argilas empregadas no fabrico de cerâmica 
vermelha e de calcário dolomítico empregado como corretivo de solos na 
agricultura far-se-á , exclusivamente, por licenciamento, na forma das dispo
sições desta Lei , ressalvada a hipótese prevista no art. 12 . 

Parágrafo único. As substâncias minerais referidas neste artigo, quando 
ocorrentes em área vinculada a concessão de lavra ou manifesto de mina, po
derão ser aproveitadas mediante aditamento aos respectivos títulos, na forma 
prevista no art. 47, parágrafo único, do Código de Mineração. 

Art. 29 O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclu
sivamente ao proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, 
salvo se a jazida situar-se em imóveis pertencentes à pessoa jurídica de direito 
público, bem como na hipótese prevista no § 19 do art. lO. 

Art. 39 O licenciamento depende da obtenção, pelo interessado, de li
cença específica, expedida pela autoridade administrativa local, no município 
de situação da jazida, e da efetivação do competente registro no Departamen
to Nacional da Produção Mineral (DNPM), do Ministério das Minas e Ener
gia , mediante requerimento cujo processamento será disciplinado em portaria 
do Diretor-Geral desse ó rgão, a ser expedida no prazo de 60 (sessenta) dias da 
publicação desta Lei . 
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'" .. ~.t p ' , único . Tratando-se de aproveitamento de jazida situada em 
i , d S .e tencente a pessoa jurídica de direito público, o licenciamento ficará 
sujeito ao prévio assentimento desta e, se for o caso, à audiência da autorida
de federal sob cuja jurisdição se achar o imóvel, na forma da legislação es
pecífica . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.906-A, de 1981 
(Do Sr. Renato Azeredol 

Modifica dispostivos do Decreto-lei n.o 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Mineração), com as altera
ções posteriores ; tendo parece.res: da Comissão de Com;
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de :~\1inas e Energia e 
de Agricultura e Política Rural, pela a provação . 

(:Proj eto de Lei n .O 4 .906, de 1981, a que se r eferem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os dispositivoS abaixo do Decreto-lei n.O 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 , alterado pelo Decreto-lei n .O 318. de 14 de março 
de 1967, pelo Decreto-lei n .O 330, de 13 de se tembro . de 1967, pelo 
Decreto-lei n .O 723 , de 31 de julho de 1969, pela Lei n .O 6 .403 , de 15 
de dezembro de 1967, e pela Lei n.O 6 .567, de 24 de setembro de 
1978, passam a vigora r com a seguinte redação : 

"Art. 16 . . ......... . .. . ..... .. ......... . ......... . 

II - designação das substâncias a pesquisar , com re
ferência à classe a que pertencerem; indicação da exten
são superficial da área obj etivada. em h ectares, e da deno
minação do imóvBI, Dis trito , Município e Esta do em que se 
situa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .' ...... . 

Art. 55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
§ 1.0 ........................... . ......... . ......... . 

§ 2.° A concessão de lavra somen te é transmis.~~vu [l 

quem for capaz de exercê-la de .acordo com as disposições 
deste Código . 

\ 
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§ 3.° As dívidas e gravames constituídos sobre a con
eessão resolvem-se com a extinção desta, ressalvada a 
ação pessoal contra o devedor. 

§ 4.° Os credores não têm ação alguma contra o 
novo titular da concessão extinta, salvo se esta, por qual
quer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessioná
rio devedor . 

. Art. 56. A .concessão de lavra poderá ser desmem
brada em duas ou mais consessóes distintas, a juízo do 
DNPM, se o fracionamento não comprometer o racional 
aproveitamento da jazida e desde que evidenciadas a via
bilidade técnica, a economicidade do aproveitamento au
tônomo das unidades mineiras resultantes e o incremento 
autônomo das unidades mineiras resultantes e'o incre
mento da produção da jazida. 

Parágrafo único . O desmembramento será pleiteado 
peloc oncessionário, conjuntamente com os pretendentes 
às novas concessões, se for o caso, em requerimento diri
gido ao Ministro das Minas e Energi,a, entregue mediante 
recibo do Protocolo do DNPM, onde será mecanicamente 
numerado e registrado, devendo conter, além de memo
rial justificativo, os elementos de instrução · referidos no 
art. 38, relativamente a cada uma das concessões propos
tas." 

Art. 2.° Esta Lei entTa em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-·se as disposições em contrário . 

Justificação. 

A legislação minerária vigente - o Decreto-lei n .o 227, de 28 
de fevereiro de 1967, com as alterações posteriores - consagra o 
princípio da indivisibilidade da concessão de lavra to.ut Co.urt, sem 
contempla'r qualquer hipótese, ainda que excepCional, de sua apli
cação . 

Nesse particular, já o Código de Minas de 194{) (Decreto-lei 
n.O 1.895, de 29 de janeiro de 194{» houve-se com mais s'abedoria 
ao estatuir, em seu art. 32, verbis: 

"Art. 32. A área de uma autorização não pode ser 
dividida, quer pelos concessionários, quer por terceiros ad
quirentes. Nem os concessionários nem terceiros podem 
lavrar somente parte da jazida, independentemente do 
plano preestabelecido, salvo. no.s casos em que ulterio.r
mente o. Go.verno. reco.nheça que se pode dividir a área em 
duas o.u mais autorizações distintas e após apro.vação, pelo. 
Ministério. da Agricultura, das mo.dificações intro.duzidas, 
em co.nseqüência, no. plano. acima mencio.nado.." (O grifo é 
nosso.) . 

Decorridos; agora, quatorze anos de aplicação do Código de 
Mineração de 1967, erige-se em consenso entre os que têm a ver 
com a atividade mineral no País a oportunidade e a utilidade da 
exceção acolhida pelo texto de 1940 . 
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A prática tem demonstrado que, em certos casos, a v",,~ 
rigorosa e absoluta da lei à divisibilidade da concessão atua ~~~!lJ 
entrave ao aproveitamento econômico mais racional da jazida . 

Este projeto, incorporando ao nosso estatuto minerário, sob 
roupagem nova, a idéia antiga, tem por escopo ensejar a negocia
bilidade da concessão cuja área primeira seja passível de fracio
namento ou divisão, de que possa resultar aumento da produção 
prevista no plano de aproveitamento econômico da jazida, perti
nente à concessão originalmente outorgada. A par disto, permitirá. 
igualmente, ao titular da concessão, se for o caso, transf'erir ao 
proprietário do solo a fração da jazida nele contida e que, de boa 
fé, por equivoco ou out·ra razão qualquer , lhe haj-a sido deferida. 

Assim .é que o texto proposto contempla a possibilidad'e do des
membramento da concessão em duas ou mais outras, se, a juízo 
do Departamento Nacional da Produção' Mineral (DNPM), o fra
cionamento não comprometer o aproveitamento racional da jazida 
e desde que fiquem demonstradas a viabilidade técnica, a economi
cidade e o aproveitamento autônomo das concessões resultantes e 
o incremento da produção da jazida. 

As exigências e condicionantes referidas são necessárias para 
reforçar o princípio geral da indivisibilidade da concessão, que con
tinua sendo a regra, da qual a apartabilidade, o fracionamento , 
constitui a exceção, chancelada e admitida no texto em circuns
tâncias e condições definidas . 

Por razões de técnica legislativa, fomos levados a proceder a 
pequenos ajustes em dois artigos do Código. em hosana ao inde-
clinável atributo da clareza . . 

Por último, devo mencionar que aprov eitei o ensejo dessas mo
dificações para espancar da lei minerária a exigência da indicação, 
pelo requerente de autorização de pesquisa, do nome dos proprie
tários das t erras abrangidas pelo perímetro delimitador da área 
objetivada no requerimento. 

Tal requisito é, na verdade, despiciendo e extravagante ante a 
sistemática legal vigente, em que a exploração dos bens minerais é 
facultada genericamente a qualquer int eressado : 

A indicr.çfo referida, a que a lei confere o status de elemento 
essencial de informação, só será útil de fato após a eventual outor
ga do Alvará autorizativo da pesquisa, em havendo necessidad :> de 
instauração do processo de avaliação judicial da renda e da inde
nização devidas pelo pesquisador ao superficiário. 

Além do mais, tem-se que a ausência dessa indicaçoo por oca
sião da protocolização do pedidO de autori~ação de pesquisa cons
titui, hoje , uma das causas mais freqüen tes de indeferimento limi
nar, de que cogita a legislação, com prejuízos ponderáveis não só 
para os interessados, como também para a própria Administração. 
obrigada a processar e analisar requerimentos inaptos para os 
fins a que se destinam. 

Estes as fundamentos e os propósitos da nossa iniciativa . à 
qual, espero, os meus ilustres Pares concederão seu integral be
neplácito . 

Sala das Sessões. . - Renato Azeredo. 
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~~""===~) LEGI~LAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES . 

DECRETO-LEI N.O 227, DE 28 DE F1EVEREmO DE 1967 

CÓDIGO DE MINERAÇAO 
.. . ... . ....... . .. ... .. . .. . .. . . . .. . .... . . . . .. ... . .. . . . .... . .. . . . .. . 

CAPíTULO III 

Da Lavra 

Art. 36 . Entende-se por lavra o conjunto de operações coor
denadas obj etivando o aproveitamento industrial da jazida, desde 
a extração das substâncias minerais úteis que contiver, até o bene
ficiamento das mesmas. 

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes 
condições: 

I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprova
do pelo DNPM; 

II - a área de lavra será a adequada à condução técnico-eco-
nômica dos trabalhos de extração e beneficiamento, respeitados 
os limites da área de pesquisa. 

\'1 Parágrafo único . Somente as empresas de mineração pode-
J rão habilitar-se ao direito .de lavra, e não haverá restriçõ~ quanto 

;;; ao número de concessões outorgadas a uma mesma empresa. 
m .... 
-'f"'" 
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Art. 38 . O requerimento de autorização de lavra será dirigido 
ao Ministro das Minas, e Energia .. pelo titular da autorização de 
pesquisa, ou seu sucessor, e deverá ser instruído com os seguintes 
elementos de informação e prova : 

I - certidão de registro do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio, da entidade constituída, que poderá ser firma indivi
dual de brasileiro ou sociedade organizada no País, ambas autori
zadas a funcionar como empresa de mineração; 

li - designação das substâncias minerais a lavrar, com indi
cação do Alvará de Pesquisa outorgado, e de aprovação do respec

. tivo Relatório; 

IH - denominação e descrição da localização do campo pre
tendido para a: lavra, relacionando-o, com precisão e clareza, aos 
vales dos rios ou córregos, constantes de mapas ou plantas de no
tória autenticidad~ e precisão, e estradas de ferro e rodovias, ou, 
ainda, a marcos naturais ou acidentes topográfiCOS de inconfundí
vel determinação ; suas confrontações com autorizações de pesqui
sa e concessões de lavra vizinhas, se as hourver, e indicação do Dis
trito, Município, Comarca e Estado, e, ainda, nome e residência 
dos proprietários do solo ou posseiros; 

lV - definição gráfica da área pretendida delimitada por fi
gura geométrica formada, obrigatoriamente, por segmentos de r·e
tas com orientação Norte-Sul e Leste-Oeste . verdadeiros, com 2 

, 
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(dois) de seus vértioes, ou excepcionalmente 1 (um), amarrado ". "111911" 
ponto fixo e inconfundível do terreno, sendo os vetores de amarra
ção definidos por seus comprimentos e rumos verdadeiros e confi
guradas, ainda, as propriedad·es territoriais por ela int~ressadas . 
com _os nomes dos respectivos superficiários, além de planta de si
tuaçao ; 

V - seTvidões de que deverá gozar a mina; 

VI>- plano de aproveitamento econômico da jazída, com des
crição das instalações de beneficiamento; 
· ... .. . . ... .. ... .. .... ... ... ..... . . .. . . .. ... . . .. . . .. ..... . . . . .. . . . 
· .. .... , .... . .. . ........ .. . .. .. . .. . .. . . .. .. ...... .. . .. . ... .. .. . . . . 

Art. 55. Subsistirá a Concessão quanto aos direitos, obrigações, 
limitações e efeitos dela decorrentes, quando o concessionário a alie
nar ou gravar, 11Ja forma da Lei. 

§ 1.0 Os atos de alienação ou oneração só terão v,alidade de
pois d,e averbados no livro de Registro das ConoessôelS de Lavra. 

~ 2.° A concessão da la.vra é indivisíveJ e s.()~nte é toonsmis
sível 2. quem for oapaz de ex·er cê-la de acordo com ,as disposições 
deste Código. 

Art. 56. As dívidas e gravames constiltuidos &obre a COIr1CeS
são resolvem-se com a e~inçã.o desta, rest.ando a ação pe:s~O'al con
tra o devedor. 

Parágrafo único. 0 .3 credores não têm .ação 'alguma contra 
o novo titular da coocessão ,extinba, salvo se esta, por qualquer 
motivo, voltar ao domínio do primitivo concessionário dev,edor. 

· . . . .... .. . . . .. . ...... .... ...... . ... .. . .. .. ... . .. . . .... . . . ....... . 

DECRETO-LEI N.o 72'3, DE 31 DE JULHO -DE 1989 

Dá nova redação ao art. 26 do Decreto-lei n.O 227, de 
28 de fevereiro de 1967. 

· . .. .... . . . .. .... ....... .. .... . .. . .. ... ... . ...... . . .. . . . , ' . ...... . . 
· . ... . .. . .... . ... . ....... . .. . . .. ........ .. . . .. . .......... . ....... . 

Art. 1.0 O art. 26 do DecTeto-lei n.o 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 26. Gada pessoa, n~tuI1al ou jurídica, poderá 
deter 5 (cinco) ,autoriza.ções de pesquisa para cada subs
tância mineral, e, no máximo, 50 Ceinqüenta) dia mesma 
classe. 

Parágr,afo único. Desde qU!8 ap,resentado e aoeito p-elo 
Dep:artamento Nacio.na: da Produção Mi.n.er:al o Relrutó.rio 
de Pesquisa de que tra ta o inciso VIII do ,ar,t. 22-dm+e Có
digo. con.~idem-se e-ncerratCl'a ·a f.a.~e de pesqu:sa para os 
fins de limitação do número de autorizações." 

Art . 2.° Este Dec::eto-Iei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revog:adas as disposições em contrário. 
· . . ... .. .... . ... .. .... ... . .. ... . . . .... .. . . ........ . ...... . .... . .. . 
· .. . . .. . .. . ... . . . . .. .... . . . .. . . ....... .... .... . ..... .. .. . . . . . . . . . . 
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LEI N.o 6 .403, DE 1>5 DE DEZEMBRO DE 1976 

Modifica dispositiV'us do Decreto-lei n.O 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo De
creto-lei D.O 318, de 14 de março de 1967. 

j Art. 1.0 O § 1.0 do ar.t ,. 8.°; ° 'a rt. 11; ° it em I do 81rt. 16; 00 
arts. 18, 19, 20 ,e 32 ; o item X VI do art. 47; e os ,arts. 75 e 76 do 
Decreto- lei n.o 227, <'Ie 28 .eLe fevereiro de 1967, ,alterado pe10 Deoreto
lei n .O 318, de 14 de m arço <'Ie 1967, poa&.."3.m a vigoIlrur com la Sleguinte 
redação, .a,cre&cido o seu art. 65 OOS §§ 1.0, 2.° e 3.°: 

, 

"Alrt. 8.° ........ . . . . .. .... .... ..... . . .. ... . . .. .. . . .. 
§.1.9 A habilitação ao aproveitamento de sub~tâncias 

miner,aLs pelo regime dle licenciamento oopeIlidJe d.a obten
ção, pelo interessado, de J.:oe,nça específioa, expedidJa pela 
autoridade da a<'lministração local no Município de situação 
da }azida, e ,da efet ivação co respeCltivo registro no De
partamento Nacional da Produção Mmenal (IDNPM) me
ctiante requerimento que rerá imstruí<'lo e p.roce...c:oodo na 
forma estabeLecida em Por.ta.r:La ,do D~-GeTal do De,fe
rido órgão. 
· . .. .. . ....... . . . . . ...... .. ... . . . ....... . .. ..... . ........ . 

Ar,t. 11. Serão res})€itado.s, ma aplioação dos regi.mes 
de Autori~ação , Licenciamento e C~ão: 

a) o direito de prioridade à obte.I1ção da autori2Jação 
de pesquisa ou do regiSltro <'Ie licença , ,atribuído ao inte
nessado cujo re'que["ime-nto tenha por objeto área conside
rada liv,re, para .a finalidade pr:etendida. à dJrut a da pnooo
c::rlização do pedido no Departamento Nacional da Produ
ção MÍllIeTal (DNPM), ai endidos Os demais re'qu.hsito.s ca-
bíveis , estabe1ecidoo nelSt,e Código ; ~ " 

b) o dixe ito à pa1r ticipação .llIQ.S resultados da lavr.a, em 
valor correspondente ao dízimo do impoBta soNe mi~ais , . 
apltcável, exclu.sivamente, rus concessões ouroa:gadrus a.pós 
14 de m.8xço de 1967. 
· . . .. . ... . .. . ........ . . . . ........ .. ..... . .............. . . . 

Art. 16 . . .. . ... . .. .. .. . .. .... ......... . .... . .. . ... . . . 
I - p.rova de macionalida,de bmsileLr.a, est.ado civil, 

profissão e domicíl:o do requere·l1Ite, pessoa natural . 
Em se tmtando de pe&SlOa jurídiea, cópLa do Alvará de 

autorioo.ção para funcionar como Empresa de Mineração, 
com ,a prov,a do l'espreo~ivo r.egtsko nl() órgão de Registl'lO de 
Comércio de sua .!,ede. Prova do recolhimento dos emolu
mOOltos ootabele-cidCiS no art. 20 deste Código. 
· ...... . . .... . . . ... .. . ........ ... ....... . .. . ... . . .... . .. . . 
· ...... . . .. .. . . . . . ....... . ........ . ..... . . . ..... . ... . .... . 

Art. 20. O neql:lerimento da au~a,ção de pesquisa 
suj,eita o imteI~ad.o ao -:pag.amemJto de emolumentolS, em 
qUllntia correspondente a 3 (três) veres o maLor va lor de 
referência estabelecido de .aco:-do oom o dispos.~o no art. 2.°, 
parágmfo úIDco, da Lei n .O 6 .205, <te 29 de a bril de 1975, a 
qual deverá ser .antecipad:arn:Emte rec.olhi<'laao Banco do 
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Brasil S.A., à conta do "Fundo Nac~onal de Mineração 
Parte DL~ponível", instituído peja Lei n.o 4.425, de 8 de ...... - -
outubro de 1964. 

§ 1.0 O requerente ,terá d :re,uÁ) à J'8stituição da im
portâncLa l1eIa,tiva ,aos emoJumento,s, nos Sl8guintes oaros: 

a ) se o p'edido for indef,elido com fundamento no art . 
17, caput e no § 1.0 do art. 18 deste Código; e 

I.l ) se o pe c1j do for indef'2rido por f,sJta do assentimento 
d e órgão ou entidade públicos exigível pa,l1a a outorgla da 
autorização, na forma da lei. 

§ 2.° EncQ,rutra.n<lo-,s,ó) livre c. á.r'ea obje tivlada, e 3a~is
feitas ,as 'exigêncIas des te Código, o Departamento Nacional 
da Produção Mineral (DNPM) expedirá ofício ao requerente 
convidando-o a efetuar no p'mw de 30 (trInta) di'alS, con
tados de sua publicação no Diário Oficial da Un.! ão o pag'a
m en,tIÜ da..s despes as inerentes à publicaçoo do Alvará de 
Pesquisa, dev1en flo apres,en t.araIÜ mencxmado órgáto , no 
mesmo prazo, o r esp.2ctiv,o cümprov,an+e . 

§ 3.° Se o requerente deiXlar de ~.ite,nder . no prtazo 
próprio . aIO disposto no p.a:rágrafo anterior, o ped[oo SJerá 
indoefer: do e o 'prüCoesso ar,quivado, por despach o do Di
re tor-Geral do Depar t 8IDo2nki Nacion al da Broduçáto Mi
neral (DNPM)." 

. . . .. . .. . ........ . . .. . .. . ........ . ...... .. . . .. . . .. . . ...... 

LEI N.c 6.5ti7. DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre regime esrecial para exploraçiW e () apro
veitament.o das substânci?s m inerais que especifica, e dá 
outras p,rovidências. 

O P J:1esidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional declieta eeu ffiJlciono a 

s-eg,uinte iúei: 

Art. 1.0 O I8.proveitamen'o das substâillcias minemis enquadra
das na Clas.se lI, a que ,'>8 referre o ail1t. 5.° do Decl1eto-Lei n .O 227, de 
28 de feve reiro doe 1967 (Código de MtneI"ação) , de argiLas empre
g,adas no Ltbrioo d e cerâmica vermelha e de ca lcMio dolomitáco 
empr€:gado como -corret ivo de ,solos na a gricultura f,ail'-se-á, exclu
sivamente, por li ceneiamento , n a forma das dispo.sições desta. Lei, 
reiSSJa~va.da ao hipótes,e pr'evista no 3olrt. 12. 

Parágm fo único . As substâncias miner,a is referidas neste a r
rugo, quando ocoTrenbes em área vinculada a ooncessáo de lavm ou 
manlfes/ o doe mina, poderão seraproV'eitadas mediante adita.mento 
aos respectivos títulos, na forma prevista no art. 47 , parágmfo 
único, do Código de Minwação. 

Art. 2.° O 'lliproveitarnento mInler al por licenciamento é f,acul
tado exclusivamente ao proprietário do solo ou a quem dele tiver 
expres.~a ,a,utoI"ização, .."alvo s e a ja zid a situar-se em imóveis pe,r
tenCleUltes. à pessoa jurídica de d':'rei,' o público. bem como n a hipó
tese preVIsta no § 1.0 do art. 10. 
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Art. 3.° O lioon cLamento depende da obtenção, pelo intetresoo.
do, de licença específioa, expedida pela ,autorLdade aJd.rn1nilstrativa 
:ooal, no município de sdtuação dia jazida, 'e dia efetiv,ação do oom
petletnne r,egistro no Depar,t.amento Nacional da Produção M:in&.aJ 
<DNPM) , oo Ministério das Minas e Energi,a, medi3iIlJUe requ&imen
to cujo processamento será disciplinado em portaria do Diretor
GeI1al desse órgão, .a ser 'expedida no pr,azo de 60 (s.es.sen.na) dias 
da publicação desta Lei. 

. Par-ágl13.fo únioo . Tratando-~e de aproveitamento de Jazida 
situad a em imóvel pertencente a pessoa jurídica de direLto públi
co, o licenc1amento ficará sujeito ao prévio ,aSSlelIlJtimeniOO desta e, 
se for o oaso, à audiência da a utoridade federia.! rob cuj1a jUl'lilSdi
ção se achar o !móv.el, na forma d,a leg1sJa.ção e.specífioo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JU"'STIÇA 

I - Relatório 

Propõe o ilustre Deputado Renato Azeredo, através do Pro
jeto de Lei em epígrafe, duas alterações básicas no Código de 
Mineração (Decreto-lei n .O 227/67) : 

a) derrogar o princípio, já consagrado na legislação mine
rária vigente, da absoluta indivisibilidade da concessão de lavra. 
Tal princípio, no Código de Minas anterior (Decreto-lei n.o 
1.895/40), deixava aberta uma porta para casos excepcionais, em 
que se poderia justificar a dlvisibilidade da área de uma con
cessão de lavra. Conforme S . Ex.a., "a !prática tem demons
trado que, em certos casos, a vedação rigorosa e absoluta da lei 
à divisibilidade da concessão atua como entrave ao aproveita
mento econômico mais racional da jazida" ; 

b) igualmente, revogar do mesmo Código a "exigência da 
indicação, pelo requerente de autorização de pesquisa, dos nomes 
dos proprietários das terras abrangida,." pelo perímetro delimi
tador da área objetivada no requerimento". Tal indicação. con
forme quer o ilustre autor, somente seria efetivamente útil após 
a outorga do alvará de pesquisa, se fosse o caso, além de constituir 
causa das mais freqüentes do indeferimento liminar do pedido, 
com ponderávei.s prejuízos para a Administração e os próprios' 
interessados. 

• 
Outros pequenos ajustes nos dispOsitivos do Código teriam 

sido necessários, ademais, por razões de técnica legislativa. 
Cumpre-nos, nesta Comi.ssão de Constituição e Justiça, exa

minar o assunto consoante a sua adequação à Carta Magna, 
juridicidade, e qualidade da técnica legislativa. 

O art igo 8.°, inciso XVII, item h , da Con.stituição Federal, 
empresta à União competência para legislar sobre "jazidas, minas 
e outros recursos minerais". Como, ademais disso, não se insere 
a matéria no âmbito daquelas cuja iniciativa seja de exclusiva 
competência do Sr. Presidente da República, e nem fere qualquer 
dispositivo constitucional, ou princípio dele decorren te . resulta, 
em nossa opinião, constit ucional o Projeto de Lei. 

I 
\ 

\ 



Diante do exposto, somos pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa do Proj eto de Lei n.o 4 . aos, de' 1981, 
de iniciativa do Sr. Deputado Renato Azeredo. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1981. - Osvaldo Melo, 
\Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A COmissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 4. !J06/ 81, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira 
Lima '- Presidente, Osvaldo Melo - Relator, Adhemar Santillo, 
Antônio Morimoto, Antônio Russo, Christiano Dias Lopes, Djalma 
Marinho, Francisco Benjamim, Jairo :r..1agalhfíes, João Gilberto , 
Nilson Gibson, Roberto Freire e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1981. - AfrÍsio Vieira Lima, 
Presidente - Osvaldo Melo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - Relatório 

Com o presente Projeto de Lei, pretende seu autor modificar 
dispositivos do Decreto-lei n .o 227, de 1967 - Código de Mineração 
- para determinar, no requerimento de autorização para p·es
qulsa de minérios, constem, entre outros elementos, a designação 
das substâncias a pesquisar . com referência à classe a que per
tencem, e, também, a indicação da extensão da superfície da 
área, em hectares, e da denominação do imóvel,. Distrito, Municí
pio e Estado onde estejam situadas. 

A modificação substancial, porém, se refere ao art. 56. Aí, 
pretende-se que a concessão da lavra possa ser desmembrada em 
duas ou mais concessões distintas, a juízo do Departamento Na
cional de Produção Mineral , no caso de o fracionamento não 
compromet·er a exploração racional da jazida e, ainda, desde 
que haja viabilidade técnica. economicidade do aproveitamento 
autônomo das unidades resultantes e o incremento de produção 
da jazida. 

O Projeto, na douta Comissão de Constituição e Justiça, obteve 
parecer favorável quanto à constitucionalidade, à juridicidade e 
à técnica legislativa. . 

11 - Voto do Relator 

Pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 28, 
10, compete a esta Comissão a análise do Projeto, no mérito da 
questão, para opinar a respeito da pesquisa e exploração dos re
cursos minerais, e da concessão de serviços que explorem riquezas 
minerais (alíneas "a" e "c"). 
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Enfocando-se a principal modificação pretendida pelo Pro
jeto, vemos que pretende oferecer substancial alteração na atual 
política de concessão de lavra, De fato, hoje, o Decreto-lei n.o 227, 
de 1967, com as alterações posteriores, não permite que as lavras 
conce$iidas sejam fragmentadas, mesmo quando a isso aconselham 
a conveniência e a produtividade da jazida. 

Conforme bem lembra a justificação do Projeto, a atual dispo
sição legal tem demonstrado inconveniências sérias, por isso que 
<ta prática tem demonstrado que, em certos casos, a vedação ri
gorosa e absoluta da lei à indivisibilidade da concessão atua como 
entrave ao aproveitamento econômico mais racional da jazida". 

O Projeto ora em exame abre a possibilidade de fracionamen
to da concessão; mas, por outro lado, tem o cuidado de situar essa 
eventualidade como exceção à regra geral, que continua sendo 
a indivisibilidade da concessão. Assim, somente em casos espe
cíficos, atentendo a determinadas condições, pode-se fracionar a 
concessão da lavra. Essas condições, e a própria conveniência do 
fracionamento, ficarão a critério do ' Departamento Nacional de 
Produção Mineral. 

Pretende-se, também, a alteração do art. 16, item lI, do mesmo 
Decreto-lei n.O 227, de 1967, para, aos invés de a informação, anexa 
ao pedido de concessão, se referir à designação genérica das subs
tâncias a pesquisar, à área em hectare, à denominação e descri
ção da localização da área pr-etendida em relação aos principais 
acidentes topográficos da região, ao nome dos proprietários das 
terras abrangidas pelo perímetro delimitador da área, Distrito, 
Município, Comarca e Estado, dela constem. ao contrário, indica
ções mais objetivas tais como, designação das substâncias a pes
quisar, com ref~rência à classe a que pertencem, indicação da ex-
tensão superficial da área objetivada, em hectares, e da denomi
ng,ção do imóvel, Distrito, Município e Estado em que se situa 
(item II do art. 16). 

Realmente, as atuais exigências do Decreto-Ieí, tornam, mui-
tas vezes, quase impossível a concessão de lavras, eis que, como .. 
sói -acontecer muitas vezes, o requerente se vê na impossibilidade ' . 
de arrolar todos os nomes dos proprietários das terras, conforme 
exige o atual item lI, do J\rtigo 16, que se pretende modificar. E, . 
ainda, é essa informação, a par de dificultosa, desnecessária, pelo 
menos na fase do requerimento da exploração, pois nem sequer 
se sabe se será ela concedida ou não. Só após a eventual outorga 
é que tal informação poderá ser útil, havendo, então, n-ecessidade 
de instauração de processo de avaliação judicial da renda e da 
indenização que o pesquisador deva ao proprietário do solo. 

Enfim, a modificação pretendida pelo Projeto ao item lI, dO' 
art. 16, do Decreto-iei n.O 227, de 1967, encontra guarida na maior 
clareza do dispositivo e na sua maior precisão e eficácia objetiva. 

Assim, diante do expostQ, julgamos o Projeto de lei n.o 4.906, 
de 1981, apto a prosperar. Somos, pois, no mérito, pela sua apro
vação. 

É o nosso voto. 
Sala da Comissão, 25 de novembro de 1981. - Paulino Cícero 

de Vasconcelos - Relator. 



-11-

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Minas e Energia, em sua reumao ordinária, 
desta data, na apreciação do Projeto de Lei n.O 4.906/81, opinou 
unanimemente pela sua aprovação nos termos do parecer do 
Relator Deputado Paulino Cícero de Vasconcelos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Guido Arantes, 
Presidente; Horácio Matos, Genésio de Barres, Prisco Viana, Si
queira Campos, Cláudio Strassburger, Nélio Lobato, Milvernes 
Lima, Paulino Cícero de Vasconcelos, Oswaldo Lima, Antonio Za
ch ari as, Marcelo COrdeiro, Maurício Fruet, Antonio Ferreira, Wal
mor de Luca, Jorge Ferraz, Odulfo DOmingues, Delson Scarano, 
Newton Cardoso, Tidei de Lima, Carlos Nelson, José Frejat e Go
mes da S11va. 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 1981. - Guido Arantes, 
Presidente - Paulino Cícero de Vasconcelos, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

A proposta em exame . do ilustre Deputado Renato Azeredo, 
objetiva alterar os arts. 16, 55 e 56 do Código de Mineração para 
introduzir a divisibilidade da conc-essão de lavra e revogar a 
eXigência para que o requerente de autorização de pesquisa indique 
os nomes dos proprietários d as terras em que pret-ende explorar, 
dentre outras mOdificações. 

Justificando, o Autor alega qUe o Código de Minas de 1940 
(Decreto-lei n.o 1. 895, de 29-1-194Q) previa em seu art. 32, como 
exceção, a di visibilidade da á rea de autor ização de barra, como 
a seguir: 

"Art. 32. A área de uma autorização não pode ser 
dividida .... . ... . . . . . . ....... . . .. ...... . . . ...... . ....... . 

salvo nos casos em que ulteriormente o Governo reconheça 
que se pode dividir a área em duas ou mais autorizações 
distintas e após aprovação, p-elo Ministério da Agricultura 
das modificações introduzidas, em conseqüência, no plano 
acima mencionado." 

A proibição rigorosa como no Código atual, segundo o pro
ponente, é um entrave ao aproveitamento econômico da jazida . 
O projeto contempla a possibilidade do desenvolvimento condi
cionado à opinião do DNPM quanto ao não comprometimento do 
aproveitamento racional da jazida . 

Quanto à dispensa para que o requerente da autorização indi
que os nomes dos proprietários das terras que Objetiva lavrar, o 
legislador argumenta que considera esse requisito extravagante. 
I~Drque é f~cultada a qualquer pessoa a exuloYP.c20 min eral n ã0 
se constituindo em elemento essencial de informação. Esse expe
diente seria útil após a outorga do Alvará, se houver necessidade 
de avaliação judiCial de renda ou indenização ao superficiário. 
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Alega ainda o nobr~ parlamentàr que essa indicação tem le
o a freqüentes indeferimentos liminares, com prejuízos para os 

teressados e para a própria Administração. 
As outras modificações são apenas por razões de técnica legis

lativa. 

A matéria foi aprovada nas Comissões de COnstituição e Jus
tiça e de Minas e Energia. 

Sob o prisma que nos compete examinar o projeto, conforme 
disposições regimentais, entendemos que ele merece a nossa apro
vação por tornar mais objetivo e dinâmioo o Código de Mineração, 
dando mais uma oportunidade ao ooncessionário de limitar a área 
à sua real capacidade exploratória, que por motivos vários se alte
rou, além de eliminar entraves burocráticos. 

11 - Voto do Relator 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.O 4.906, 
de 1981 . 

Sala da Comissão, 
Relator. 

de de 1982. - Delson Scar!\nQ, 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em sua reumao 
ordinária do dia 29 de abril de 1982, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto de Lei n.o 4.906/81, do Sr. Renato Azeredo, 
nos termos do parecer do Relator, Deputado Delson Scarano . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Pacheco e Chaves, 
Presidente: Delson Scarano. Relator: Nivaldo Krüger, Marcus 
Cunha, Ernesto de Marco, Adolpho Franco, Pedro Lucena, Bento 
Lôbo, Cardoso Alv,es, Jorge Vianna, Ernesto DalI 'Oglio , Francisco 
Libardoni, Carlos Bezerra, Oelso Carvalho, Ronan Tito, Saramago 
Pinheiro, Hugo Rodrigues da Cunha, Paulo Rattes, Geraldo Fle-
ming, José Amorim, Antônio Annibelli, Ernídio Perondi, Sebastião A " 
Andrade, Antônio Gomes, Iturival Niascimento e Pedro Germano. • 

Sala da Comissão, 29 de abril de 1982. - Pacheco Chaves, 
Presidente - Delson Scarano, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI n9 4.906-A, de 
. .-

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.906-B, de 1981 

Modifica dispositivos do Decreto-lei 

n9 227, de -28 de fevereiro de 1967 -
... " , 

Código de Min~tàção, com as altera-
- . çoes poster10res. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: , •.• 

Art. 19 - Os seguintes dispositivos do Decreto-lei n9 

227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 318, 

de 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei n9 330, de 13 de setembro 

de 1967, pelo Decreto-lei n9 723, de 31 de julho de 1969, pela Lei 

n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976, e pela Lei n9 6.567, de 24 de 

setembro de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - designação das substâncias a pesquisar, com refe 

rência à classe a que pertencerem; indicação da extensão 

ficial da área objetivada, em hectares, e da denominação 

vel, Distrito, Município e Estado em que se situa. 

super 

do imó 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - .......................................... . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A concessão de lavra somente é transmis s ível a 

quem for capaz de exercê-la de acordo com as disposições deste 

Código. 

§ 39 - As dívidas e gravames constituídos sobre a con 

GE R 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE 2. 

... ... ... 
cessa0 resolvem-se com a extinçao desta, ressalvada a açao pes 

soaI contra o devedor. 

§ 49 - Os credores não têm ação alguma contra o novo 

titular da concessão extinta, salvo se esta, por qualquer moti 

vo, voltar ao domínio do primitivo concessionário devedor. 

Art. 56 - A concessão de lavra poderá ser desmembrada 

em duas ou mais concessões distintas, a juízo do Departamento 

Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M., se o fracionamento não 
comprometer o racional aproveitamento da jazida e desde que 

evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do aprovei 

tamento autônomo das unidades mineiras resultantes e o incre

mento da produção da jazida. 

Parágrafo único - O desmembramento será pleiteado pe 

lo concessionário, conjuntamente com os pretendentes às novas 

concessões, se for o caso, em requerimento dirigido ao Minis

tro das Minas e Energia, entregue mediante recibo no Protocolo 

do D.N.P.M., onde será mecanicamente numerado e registrado, de 

vendo conter, além de memorial justificativo, os elementos de 

instrução referidos no art. 38 deste Código,relativamente a ca 

da uma das concessões propostas." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

GER 20.01.0050.5 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 24 de maio de 1982. 
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GER 6.14 

Brasília, 3; de maio de 1982. 

N9.&J O 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.906-B, de 1981. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 4.906-B, de 1981, da Câmara 
dos Deputados, que "modifica dispositivos do Decreto-lei 1"9 
227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração, com 
as alteraç5es posteriores". 

Aproveito a 
var a Vossa Excelência os protestos 
e mais distinta consideração. 

oportunidade para reno 
da minha alta estima-

/ 

. 
. ) .-( 

i/I I • 
- ' 1---.../ - J ) L l · v 

FURTADO' LEITE 
Primeiro Secretário 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 
DD. Primeiro SEcretário do Senado Federal 

•• 
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COI e,te 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEcA0 OE SINOPSE 

E M'E N T A 

PROJETO DE LEI N,· 4.906 ' 
, . ' 

de 19
81 ., 

. '.; ~ 

# • 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, .de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), com as alterações posteriores. 

ANDAMENTO 

26.06.81 

. 

30.06.81, 

06.08.81 

26.08.81 

(Dispondo 'sob+e a .negociação e transmissão da lavra) 

, 
PLENÂRIO i 

I , 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
I , 

i DCN 27.06.81, pág. 6518, colo OI , , 
I 

MESA I 
'I 
I 

Despacho::l As Comissões de Constituição e Justiça, de Minas e Energia .e de Agri-
: cultura e política Rural. 

'I ; , 
,I 
'I 

PLENÂRIO :1 , 
~ lidd e : ~ai a imprimir. 

'I , 
'I 

DCN Ol.07.81,pag. 6787, colo 01 

," 
'I-., 
I 

;!: .. 
COMISsKoi DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA 

I 

. '. Distribui~do ao relator, Dep. OSVALDO MELO 
• , 

, 
" 

" 

DCN 29.08.81, pág. 8659, colo 02 

• ! 

COMISsKO DE CONSTITUICKo EJUSTICA . 

I' 

, 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. OSVALDO MELQ, pela constitucionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 19.09.8l, pág. 9972, colo 01 
• 

COMISS~O DE rUNAS E ENERGIl\ 

ni o t r ihuI<10 1\ 0 n 31. (lLor, n"p. P1\\Jl, l NO C!Cr::110 . J)1: VASCONCELOS. 
DCN 1 1. () 9 • fll, pli ~l. ~H 7 :.l , co 1. 02 

VIDE VERSO ••• · 
lo , _ . . • ....... ~._ 

-

AUTOR 

RENATO 'AZEREDO 

• 

Se.ncionado ou promulgado 

• 

P 'Jblicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

'. 

• 

--lo 
'. . .: 

... ". . ,. . 
.' . ' ..... 
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ANDAMENTO 

25.11.81 

24.03~82 

, 

" 01.04.82-

29.04.82 

04.05.82 

20.05.82 

24.05.82 

~ .. _ .. '--._- -
~ -

• • 
.. 

• 

" 

--------------~'--=-------__ .. ......ai ......... ___ 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA " 
Aprovado unanimemente o parecer 1>' favorável do relator, Dep. PAULINO CtCERO DE VASCONCELOS. 

• DCN23.l2.81', pág. 15237, colo 02 

cmusslo DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL 
DistribuIdo ao relator, Dep. DELSON SCARANO. 

DCN 27. 03 . 82 , 

, 
CO. fISSÃO DE AGRICULTURA E POJ.rTICA RURAL 

-pago 1501, colo 01 

Parecer favorável : do relator, Dep. DELSON SCARANO. 

I , -DCNOl.05.82, pago 2698, colo 02 I 

COMISSÃO DE 
I 

AGRICULTURA É POLfTICA RURAL 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep .. DELSON SCARANO. 

'! 

·1 
DCN 

• PRONTO PARA A 2RD~M DO DIA ..... 
E 

, 
da Comissão de Constituição lido e vai a imprimir, tendo pareceres: - , 

Energia 4e dade e tecnica le~is1ativa; e, das Comissões de Minas e e 
(PL. 4906/81) i DCN OS.05.i2, . pág. 2800, colo 01 

" 'r 
, I 

PLENÃRIO ,i 
' i O Sr. Presidente *nuncia a Discussão única. 

Encerrada a discu~ são. ' 
Em votação o projeto: APROVADO. , 
Vai ã Redação Final, 

I 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

e Justiça~ 
Agricultura 

, 
• 

. . 
Aprovada a Redação Final nos termos do parecer do relator, Dep. AIRON RIOS. 

btN 

CUNTl NUA ..• 

pela constitucionalidade, juridici 
e política Rural, pela aprovação. 

• 

·to ,,) 
, ", 

~, . ' 
" ' 

• 

• 
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CAMA~A DOS DEPUTADOS 

E"cç.io de SInóp te 
P 'RO...JETO N,o 

ANDAMENTO 

26'. OS. 82 

PLENÃRIO 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

I· 

(PL. 4.906-A/81) 

__ e~ ____ _ 
4.906/81 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OFfcIO N9 ~ .. 
• 

• 

, 

" 

" 

, 

DCN 

... 
• 

. _. --- -- --------~ ----------- - - - - . - - ------_. 

ContinuaçãO Ph. 02" 

• 

.. 

.• -,) 
\." 

. ' ... . ' ! 
" ' 

.. 

• 



· A DO S ~EFUTAmO S 

- 'I MAR 18 4 8 ~ 0439 5 

Em O+ de março de 1983. 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Le~ 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentis 

simo Senhor Presidente da República, que II modifica dispositivos 

do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mi 

neração, com as alterações posteriores". 

Aproveito a oportunidade a renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada tima e mais distin 

ta consideração. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB/ 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Em }~ de março de 1983 

ANDO LYRA 

Secretário 
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Modifica dispositivos do Decre
to-lei n9 227, de 28 de feverei 
ro de 1967 - Código de Mineração, 
com as alterações posteriores. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os seguintes dispositivos do Decreto-lei 

n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 

318, de 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei n9 330, de 13 de 

setembro de 1967, pelo Decreto-lei n9 723, de 31 de julho de 

1969, pela Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976, e pela Lei 

n9 6.567, de 24 de setembro de 1978, passam a vigorar com a se

guinte redação: 

"Art. 16 - ...................................... . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - designação das substâncias a pesquisar,com re 

ferência à classe a que pertencerem; indicação da extensão 

superficial da área objetivada, em hectares, e da denomina

ção do imóvel, Distrito,Município e Estado em que se situa. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

vel a 
-çoes 

Art. 55 - ....................................... . 
§ 19 - .......................................... . 
§ 29 - A concessão de lavra somente é transmissí-

quem for capaz de exercê-la de acordo com as 

deste Código. 

§ 39 - As dívidas 

disposi-

a 
-concessao resolvem-se com a 

e gravames constituídos sobre 

extinção desta, ressalvada a a-

-

, 

• 



. . 

• 

• 

2. 
-çao pessoal contra o devedor. 

§ 49 - Os credores não têm ação alguma contra o 

novo titular da concessão extinta, salvo se esta, por 

qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo conces 

sionário devedor. 

Art. 56 - A concessão de lavra Doderá ser desmem .. 
brada em duas ou mais concessões distintas, a juízo do 

Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. , 

se o fracionamento não comprometer o racional aprovei

tamento da jazida e desde que evidenciadas a viabilida 

de técnica, a economicidade do aproveitamento autônomo 

das unidades mineiras resultantes e o incremento da 

produção da jazida. 

Parágrafo único - O desmembramento será pleitea 

do pelo concessionário, conjuntamente com os preten

dentes às novas concessões, se for o caso, em requeri 

mento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entre 

gue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M.,onde se

rá mecanicamente numerado e registrado, devendo con 

ter, além de memorial justificativo, os elementos de 

instrução referidos no art. 38 deste Código, relativa

mente a cada uma das concessões propostas." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM () q DE DEZEMBRO DE 1982 

SEN 

Presidente 
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Aviso n9 543-SUPARj82. 

Em 21 de dezembro de 1 982. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei ~19 7.085, de 21 de dezembro de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a · Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

!v/U~~ d~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Ch~fe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9545 

• 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "modifica dispo 

sitivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de feverei"l:"o de 1967 - Có 

digo de Mineração, com as altp~ações posterior~s l: . P3r? Q aL' . 

quivo 00 Congresso Nacional, re~~ituo,nesta oportunidade, ~ois 

autógraf os do texto ora convertido na Lei n9 7.085, de 21 de 
dezembro de 1982. 

Brasília, . em 2: de dezembro de 1 982. 

• '. • t 
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LEI NQ 7.085, de 21 de dezembro de 1 982. 

o 

Modifica dispositivos do Decreto-lei 
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Cõd i go de ~1l neraçao, com as· altera çG~ s 
posteriores. 

-P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço s a b e r que o C o n 9 r e s s o Na c i on a 1 d e c r e t a e eu $ a n c i o no a 

segui nte Lei: 

Art. lQ - Os seg.uintes dispositivos do Decreto-

1 e i n Q 227, de 28 d e f e ver e i r o de 1 967, a 1 t e r a dope 1 o D e c r e t o -
. . 

l e .! ,9 31 8 , d e 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei nQ 330, 

de 13 de - ~ tembro de 1967, pelo Dec r eto-lei nQ 723, de 31 de 

julho de 1969, pela Lei nQ 6.403, ,ie 15 de dezembro de 1976, e 

pela Lei nQ 6.567, de 24 de setembro de 1978, passamavig 'J ,ar 

com a seg uinte redaçio: 

11 A rt. 1 6 - ................................................. 
I ...................... e ; .............................. ~ •• 

II designaçao das substincias a " pesquisar, 

com referência ã classe a que pertencerem; indicaçio da 
- . 

extensao superficial da irea objetivada, em hectares, e 
. . 

da denominaçao do imóvel, Distrito, Municipio e Estado 

em que se situa . 

. . . . . . .. .. . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . .. . .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. . 

Art. 55 - ............. .. .......................................... 



.' 

.. 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A concessão de lavra somente e transmis 
slvel a quem for capaz de exerc~-la de acordo com as dis 
posiçoes deste Código. 

. 
§.j~ - As dlvidas e gravames constituidos sobre 

.a concessao resolvem-se com extinção desta, ressalvada a 
-açao pessoal contra o devedor. 

§ 49 - Os credores nao têm ação alguma contra 
o novo titular da concessao extinta, salvo se esta, por 
qualquer motivo, voltar ao ~ominio do primitivo conressio 
nãrio devedor. 

Art. 56 - A -concessao de lavra • ser ... ' '2 S 

me m b r -l d a em d u a sou m a i s c o r. c 2 s S o e s d i s t i n t ?i ::: . a J li -r L ú d J 

Depar camento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M., se 
o fra, :ionamento não comprome-ter o racional aproveitame.!!. 
to d~ jazida e desde que evidenciadas a viabilidade te~ 
nica, a economicidade do cuV',"lV'eitamento autônomo d a ~ ~ j : ; 

dades mineiras resultantes e o incremento da produção da 
jazida. 

Parãgrafo unico - O desmembramento serã p1ei 
teado pelo concessionãrio, conjuntamente com os pretende.!!. 
tes às novas concessões, se for o caso, em requerimento 
dirigido aoMinistro das Minas e Energia, entregue media.!!. 
te recibo no Protocolo do D.N.P.M., onde serã mecanicamen 
te numerado e registrado~ devendo conter, alem de memo 
rial justificativo, ·os elementos de ins.truçao referidos 
n o a r t. 3 8 d e s t e C ó d i g o, r e 1 a t i va m e n t e a · c a d a uma das . c o n 



• 

, 
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cessões propostas". 

sua pub1icaçao. 

rio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em cont l- ã 
. ~, 

Brasi1ia, em 21 de dezembro de 1 982; 
1619 da Independência e 949 da República. 
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Aviso n9 543-SUPARj82. · 

Em 21 de dezembro de 1 982. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Me~sagem com a qual o Excelent.íssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.085, de 21 de dezembr:o de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

!VtV~~~ 
JOAO l..;.L::ITÃO DE ABREU 

Ministro Ch~fe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA . 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 545 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa· Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "modifica dispo 

sitivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 -Có 

d:~gc de l.\hneração, com as alterações posteriores". Para 8 ar 
.. - -

quivo d o Congresso Nacional, restjtuo,nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertill ~ na Lei n9 7.085, de 21 de 

dezembro de 1982. 

Brasília, em 21 de dezembro de 1 CJ82. 

o' 
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LEI NQ 7.085, de 21 de dezembro de 1 982. 

o 

Modifica dispositivos do Decreto-lei 
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineraçé;.o, com as· alteraçõ~s 
posteriores. 

-P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

segui nte Lei: 

Art. lQ - Os seguintes dispositivos do Decreto-

1 e i n Q 22.7, de 28 d e f e ver e i r o de 1 967, a 1 t e r a dope lo D e c r e t o -

lei nQ 318, de 14 de março d ~ 1967, p2lo Decreto-lei nQ 330, 

de 13 de setembro de 1~67, pelo Cp~reto-lei nQ 723, de 31 de 

julho de 1969, pela Lei nQ 6.403, de 15 de dezembro de 19/5 . e 
p e 1 a L e .; n Q 6. 567, de 24 de s e tem b r o de 1 978, p a s s a m a v i 9 o r a r 
com a ~p~uinte redaçao: 

IIArt. 16 - ........ ' ........................... . 
I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 designaçao das substâncias a pesquisar, 
com referência ã classe a que pertencerem; indicação da 

- . 

extensao superficial da ãrea objetivada, em hectares, e 
da denominaçao do imóvel, Distrito, Municlpio e Estado 
em que se situa. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .' . . . . . . . . 
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§ 1 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - A concessio de lavra somente ~ transmis 

sivel a quem for capaz de exercê-la de acordo com as dis 
posiçoes d~ste Cõdigo. 

§,'3~ - As dividas e gravames constituidos sobre 

a .concessao resolvem-se com extinçao desta, ressalvada a 
-açao pessoal contra o devedor. 

§ 4Q - Os credores nao têm açao alguma contra 

o novo titular da concessio extinta, salvo se esta, por 
qualQ li er motivo, voltar ao 'dominio do primitiv,o co~cessi~ 
nãrio áevedor. 

Art. 56 - A concessao de lavra poderã ser de~ 
membr'ã r;a em duas ou mais concessões distintas, a juizo ~ o 

Departamento Nacional da Produ ; ao Mineral - D.N.P.M., se 
o fracionamento nao comprome-te r o racional aproveitame~ 

to da jazida e desde que evidenciadas a viabilidade ~c~ 

nica , a economicidade do apro veitamento autônomo àa~ ~r,~ 

dades mineiras resultantes e o incremento da produçao da 
jazida. 

Parãgrafo unico - O desmembramento · serã ple~ 

teado pelo concessionãrio, conjuntamente com os pretende~ 
tes às novas concessões, se for o caso, em requerimento 
dirigido aoMinistro das · Minas e tnergia, entregue media~ 
te recibo no Protocolo do D.N.P.M., onde serã mecanicamen 
te numerado e registrado, devendo conter, alem de mem~ 

rial justificativo, os elementos de instruçao referidos 
no art. 38 deste Codigo, relativamente a cada uma das con 

.. a 
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cessoes propostas". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua pub1icaçao. 

rio. 

1619 da 

Art. 39 - Revogam-se as ' disposiçoes em contrã 
. • '\)0' 

Brasi1ia, em 

Independência e 949 

• 

21 de dezembro de 1 982; 

da Republica. 

, 
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LEI NQ 7.085, de 21 de dezembro de 1 982. 

. ...... ,. 
Modifica dispositivos do Decreto-lei 
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 -
Código de Mineraç uo, com as' alterações 
posteriores. 

-O P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

Art. lQ - Os seguintes dispositi"vos do Decreto -

1 e i n Q 2 2 7, d e 28 d e f e ver e i r o d e 1 9 6 7, a 1 t e r a dope 1 o D e c r e t o -
. . 

lei nQ 318, de 14 de março de 1967, pelo Decreto -le : ~Q 33 0 ~ 

de 13 de : etembro de 1967, pelo r; r creto-1 ci nQ /23, de 31 ':t e 

j u1 ho de 1969, pe1 a Lei nQ 6.403, de 15 de dezembro de 1976, e 

p e 1 a L e i. n Q 6. 567, de 24 de s e t e li. ; .. r o de 1 ~ 7 8, P a s s a m a v i g o r a r 

com a s0q~inte redação: 

IIArt. 16 - •••••••••••••••••••••••••• • •••••••• 

I •••••••••••• •• ••••••••• ••••••••••••••••••• 

11 designaçao das substâncias a pesquisa r , 

com referência ã classe a que pertencerem; indicação da . . 

extensao superficial da ãrea objetivada, em hectares, e 

da denominaçao do imóvel, Distrito, Municipio e Estado 

em que se situa . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - ............. ~ ..... ~ ................ . 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - A concessão de lavra somente e transmis 
sivel a quem for capaz de exercê-la de acordo com as dis 
posições deste Código. 

§.'3~ - As dividas e gravames constituidos sobre 
a concessão resolvem-se com extinçao desta, ressalvada a 

-açao pessoal contra o devedor. 

§ 4Q - Os credores não têm ação alguma contra 
o nOV1 titular da concessao extinta, salvo se esta, por 
qualquer motivo, ~oltar ao do minio do primitivo conresslo 
nãrio devedor. 

Art. 56 - A ~0nces s:! ~ de lavra poderã ser de~ 
merr. ::n'ada em duas ou ::1 al S COrtl. f:s soes distintas, a juizo do 
Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M., se 
o fracionamento nao comprome.ter o racional aproveitam (-; ~ 

to da jazida e desde que evidenciadas a viabilidade tec 
n1ca ~ a economi ci dade do Cip, 'c ... ?i tamento autônomo das U!1.:!.. 
dades mineiras resultantes e o incremento da produçao aa 
jazida . 

Parãgrafo unico - O desmembramento serã ple.:!.. 
teado pe loco nc es s i o nã r i o, conj u n tamente com os pre te nde,!! 
tes às novas concessões, se for o caso, em requerimento 
dirigido aoMinistro das Minas e Energia, entregue media,!! 
te recibo no Protocolo do D.N.P.M., onde serã mecanicamen 
te numerado e registrado, devendo conter, alem de memo 
rial justificativo, ,os elementos de ins.truçao referidos 
n o a r t. . 3 8 d e s t e C õ d i g o', r e 1 a t i va m e n t e a c a d a uma · das c o n 



· . . " 
, 

, 

• 
-3-

-cessoes propostas". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-sI: as disposiçoes em contrã 
• 

e rio. .", 

Brasilia, em 21 de dezembro de 1 982; 
1619 da Independência e 949 da República. 

• 

e ' 

• 

• 

.' 

" 
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GER 6.14 

Modifica dispositivos do Decreto-lei 
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967 
Cõdigo de Mineração, com as alterações 
posteriore s . 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - Os seguintes dispositivos do Decreto-lei 
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nQ 318, 
de 14 de março de 1967, pelo Decreto-lei nQ 330, de 13 de setem~ro de 
1967, pelo Decreto-lei nQ 723, de 31 de julho de 1969, pela Lei nQ 
6.403, de 15 de dezemBro de 1976, e pela Lei nQ 6.567, de 24 de se
tem~ro de 1978, passam a vigorar com a seguinteredaçao: 

"Art. 1 6 - ••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••• 

r - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

rr designaçao das substâncias a pesquisar, com 
referência ã classe a que pertencerem; indicação da extensão 
superficial da ãrea objetivada, em hectares, e da denomina
ção do imõvel, Distrito, Municipio e Estado em que se situa. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A rt. 55 - ......•.•................••..•.....•... 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A concessao de lavra somente e transmissi
vel a quem for capaz de exercê-la de acordo com as disposi
çoes deste Cõdigo. 

§ 39 - As dividas e gravames constituidos so~re 
concessao resolvem-se com a extinção desta, ressalvada 
ação pessoal contra o devedor. 
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GER 6.14 

2. 

§ 4Q - Os credores não têm ação alguma contra o 
novo titular da concessão extinta, salvo se esta, por qual
quer motivo, voltar ao dominio do primitivo concessionario 
devedor. 

Art. 56 - A concessao de lavra podera ser desmem
brada em duas ou mais concessões distintas, a juizo do De
partamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M., se o 
fracionamento não comprometer o racional aproveitamento da 
jazida e desde que evidenciadas a viabilidade tecnica, a 
economicidade do aproveitamento autônomo das unidades minei
ras resultantes e o incremento da produção da jazida. 

Paragrafo unico - O desmembramento sera pleiteado 
pelo concessionario, conjuntamente com os pretendentes às no 
vas concessoes, se for o caso, em requerimento dirigido ao 
Ministro das Minas e Eneraia, entregue mediante recibo no - -Protocolo do D.N.P.M., onde sera mecanicamente numerado e 
registrado, devendo conter, alem de memorial justificativo, 
os elementos de instrução referidos no art. 38 deste Cõdigo, 
relativamente a cada uma das concessoes propostas. II 

puõ li cação . 
Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrario. 

CAMARA DOS DEPU 3/ de maio de 1982 . 



A-f1 ,C AMf1R ,r~. DOS OEPUT ~~OOS 

i i) \!F,l 11 1 1 ~ O 1 8 S 3 9 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 
, -

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 4 -B de 

198~ na Câmara dos Deputados, e 63, de 1982, no Senado) 

que "modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 Código de Mineração, com as alterações 

posteriores". 
, 

Aproveito a oportunidade para renovar aVos 

sa Excelência os protestos de minha perfeit mais 

distinta consideração. 

DOR JORGE KALUME 

Pri Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD . :Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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~tebtíi,ar C"acTz ado a( asma 

Chafa do Gabinete do 1.. Secretário 

. ~ . ~ O ~ . V/. <::J ~ .. 

"h,. . ~ 

rn.,-,o~>""1.. . 
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